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MUNK%PIO DE MERCEDES
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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 105/2025–

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 58/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação
de serviços técnicos especializados de engenharia
para a elaboração de projetos, incluindo etapas de

planejamento, execução, manutenção e avaliação,
visando atender às necessidades da Secretaria de

Esporte, Lazer e Turismo do Município de
Mercedes/PR

»ATA: 16 de junho de 2025



Município de Mercedes
1 # Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Orgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de 1Esporte) Lazer e Turismo

Responsável pela Elaboração do Documento: Alex Junior Limberg c..r

E-mail : alexjrlimberger@hotmai1.com Telefone: (45)3256-8000

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de cngcnharia para a
elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento> execução> manutenção e avaliação9

visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte> Lazer e Turismo do Município de
Mercedes/PR.

in\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Considerando a crescente demanda por serviços de engenharia e a insuficiência de engenheiros no
quadro de pessoal, com disponibilidade funcional e carga horária compatível para a elaboração do

projeto técnico necessário à implantação do ginásio de esportes e torna-se essencial a contratação
de serviços externos especializados. A cquipc técnica existente está alocada cm outras atividades
essenciais, como manutenção predial, acompanhamento de obras em andamento e execução

orçamentária de convênios já firmados. Dessa forma, a contratação de serviços de çngcnharia se

apresenta como a solução mais viável para assegurar a execução de novos projetos.

Este projeto desempenha um papel fundamental na ampliação das opções de lazer e esporte cm
nosso município, promovendo a saúde e o t)cm-estar da comunidadc, além de estimular a prática
esportiva de maneira segura e organizada. A necessidade da contratação surge da crescente
demanda por espaços adequados para atividades esportivas em nossa comunidade. Atualmente, a

carência de quadras esportivas em condições apropriadas limita a participação da população em
atividades físicas, impactando negativamente a promoção da saúde, o lazer e a inclusão social. A
aquisição do objeto proposto é essencial para suprir essa demanda, garantindo instalações
modernas, seguras e acessíveis, que estejam em conformidade com as normas técnicas e atendam
às necessidades específicas dos usuários. Com essa iniciativa, espera-se ampliar a oferta de

espaços esportivos de qualidade9 incentivando a prática regular de esportes, promovendo o bem-
estar coletivo e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população. Dessa forma, a

contratação atenderá de maneira eficaz à demanda cxistcntc, fortalecendo as ações de incentivo ao

espoúe e ao lazer, além de impulsionar o desenvolvimento social c a integração da comunidade'

''\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 01: Elaboração de

me Descrição/Es
Projeto de
Esportes:

lroietos e

lecificação
novo Ginásio de

Implantação de

ginásio de esportes, com
aproximadamente 1.000,00 m2,

com a elaboração dos seguintes

leças técnicas de arqujtetura e en

na r

.enharia
RS Unit. RS Total

projetos :

Arquitetônico ;

Estrutural em concreto armado

(inclusive fundação) moldado
in loco ;
De estruturas metálicas;
Elétrico e cabeamento;
Projeto hidrossanitário (água
fria, esgoto e águas pluviais);

Projeto de Segurança Contra
Incêndio e Pânico (Memorial
Simpliücado);
Memoriais descritivos;
Orçamento (em
modelo
conforme

a

Município);
Cronograma
financeiro.

Projeto para Reforma de piso
em quadra esportiva e
implantação de cobertura, com
aproximadamente 700,00 m2,
com a elaboração dos seguintes

01 22225 1 Unid 1 01 40.666,67 40.666,67

planilha
ser repassada

necessidade do

físico C

projetos :

Arquitetônico;
Estrutural em concreto armado

(inclusive fundação) moldado
in loco :

De estruturas metálicas;

Elétrico;
Projeto hidrossanitário (águas

luv lais);

02 22225 1 Unid 1 01 17.666,67 17.666,67
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Memoriais dcscritivos

Orçamento (eim planilha
repassadamodelo a ser

necessidade doconforme
Município);
Cronograma físico e

financeiro
Total 8

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CA’FMA’1- ou CATSE11), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
considerando o espaço físico existente no Município para a implantação de um novo Ginásio de

Esportes e a reforma da quadra esportiva.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 58.333,34 (cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30 de junho 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903905
Fonte de recurso: 000, 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7.1 do art.
7'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023): - ~"

( )SIM ( x) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional9 sc for o caso): Contratação dc objeto de baixo valor c
complexidade.

Mercedes-PR, 12 de maio de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Intercssada (nome): Alex Junior I.imbcrgcr
ALEX JUNIOR Assinado de forma digital por ALEX

Assinatura: LEMBERGER:06604070948 fJ::l:F2LJrfETbT::3657:p::A,

1 $ 7'’ A elaboração do E’FP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), 111 (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art, 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogaçõcs contratuais rclativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.O DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para nns dc direito, sob as pcnas da lei, que o Documento de l"ormalização
de Demanda – Dl;D, relativo à control ação de empresa para a prestação de serviços técnicos
especializados de engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento,
execução, manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo do Município de Mercedes/ P R , foi elaborado nos termos do Decreto n.a

031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do

Município.
/P\

Mercedes – PR, 12 de maio dc 2025

ALEX JUNIOR Assinado de forma digital por

UM BERGER:0660407094 :IÚB[RGJFI::6604070948
8 Dados: 202S.05.12 16,36,36-03'OO

Alex Junior I,imberger
SECRETÁRIO DE ESPORtE,

LAZER E TURISMO

n\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Memorando n'’ 03/2025 - SMELT

Em, 02 de Junho de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinada a Serviços de Arquitetura e Serviços de Engenharia ao Decreto Municipal n'
093/2024, que instituiu a política pública denominada “Compra Mercedes”.in\

Considerando que a Lei Complementar n'’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalrnente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n'> 123/2006, estabelecendo o incentivo ao

- desenvolvimento de MicroempreerIdedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica .

/'=-\

Considerando que o Decreto Municipal n.o 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denorninada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.a 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 80, 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II - nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
rnicroempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9c> do Decreto Municipal n.c’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

d=\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
Serviços de arquitetura (CNAE N.D 71.I1-1-00) e Serviços de Engenharia (CNAE N'
71.12-0-00) a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria.

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a partIcipar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, Serviços de arquitetura (CNAE N.a 71.11-1-00 ) e Serviços de Engenharia
(CNAE N'’ 71 .124-00) a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria.

rn\

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CN AES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Alex Junior Limber9er
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Documento assinado digitalmente

ALe( JUNiOR LiMBERGER
Data: 05/06/2025 16:50:40-CJ300
verifique em https://validar.iti.gov.br

g'”vb
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Memorando nQ 03/2025 – SMS

Mercedes, 04 de junho de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Assunto: Resposta ao memorando nQ 03/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja

atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Prestação de serviços de arquitetura e engenharia (CNAE
N.') 71.11-1-00 / 71.12-0-00) a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria), estando

possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.c) Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

RICARDO L. LEITES DE
OLIVEIRA LTDA

ME

ME

ME

ME

20.771.599/0001 -74

ARLEN ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA

36.031.022/0001 -66 Região de
Mercedes

HS ENGENHARIA CIVIL LTDA 21 . 198. 154/0001 -00 Região de
Mercedes

CLEBER LUIS HAHN
ENGENHARIA

18. 146.495/0001 -27 Região de
Mercedes

CONSTRUTORA POLEGATTI
LTDA

ME

ME

ME

37.403.834/0001 -58 Região de
Mercedes

FÁBIO DA SILVA PEREIRA
ARQUITETURA

32.460.543/0001 -88 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ARQUITETURA CATTI &
CAMARGO

42.246.804/0001-15
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KLERING CONSTRUÇÕES
LTDA

ARQUITE ARQUITETURA LTDA

ME 26. 168.838/0001 -82

28.119.838/0001-18

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ME

CARPENEDO ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA

ALEXANDRE BLAUSIUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

MARTIM ENGENHARIA LTDA

EPP 01.855.374/0001-51

ME 35.591.972/0001-82

ME 46.001.220/0001 -30

NODARI PROJETOS E OBRAS
LTDA.

STEPS PROJETOS
ARQUITETURA E ENGENHARIA

LTDA

Me
INTERIORES LTDA 1 1 1 Mercedes

Me
INFORMÁTICA LTDA 1 1 1 Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'), II e § 4'’l, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

V,n,,,, R,,,;?Mã:â,t,r
Diretora de Departamento

ME 06.272.937/0001 -00

ME 36.500.984/0001 -17

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
( )
11 – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( ,)

§4c’ A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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03/06/2025, 09:32 about:blank Fê&="--W
8

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRI

20.771 .599/0001-74 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/2014

NOME

RICARDO L. LEITES DE OLIVEIRA LTDA

TULO DO (NOME DE FANTASIA)
+++++++A

?c3mi MTCmP ETnAEFlê376 0[
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura -#

O MICAS SECUND

74.90-1 -04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

O DA NATUREZA JO E DE,f>n

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DOM JOAO VI
COMPLEMENTO

SALA 02

85.960-000 CENTRO
-úüRíóiR6
MARECHAL CANDIDO RONDON

O

aliança@assistenctalalianca.com.br (45) 3284-2874

mTEFÊRXtVmMoTgmmE

SITU

ATIVA
DATA DA

01 /08/2014

S O ESPECIAL
+++++++&

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 09:32:07 (data e hora de Brasília).

in\
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSC

36.031.022/0001 -66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/O1/2020

mFNOME

ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA

E M ATiD

71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura

ÔDIGO E D
43.99-1 -01
71.12-0-00
71.19-7-03
74.10-2-02

VIEI=õFsmT imA ETFmiHimC

Administração de obras
Serviços de engenharia #

'ngenhariaServiços de desenho técnico relacionados à arquitetura
Design de interiores

O DA NATUREZAmm
206-2 - Sociedade Empresária Limitad

LOGRADOURO

AV MARIPA

85.960-1 04
BAIRRO/DISTRITO

ESPIGAO
MUI

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO EL

ARLENARQUITETO@GMAIL.COM (45) 2031 4000

ERTFÊTEmõTÊSRTgF\nEm

DATA DAS
16/01/2020

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 08/10/201421.198.1 FOOI -00

CADAS'MATRIZ

HS ENGENHARIA CIVIL LTDA

N

HS ENGENHARIA CIVIL

'rviços de arquitetura71.11 -1 -00

de edifício41 .204-00 - Constru
!rviços de engenharia71.124-00

Limitada206-2 - Sociedade Empre

SALA 02 ANEXO 3 PISOR SANTA CATARINA

HAL CANDIDO RONDONCENTR.

tRF€FÉ;õTÍFmmCõ
(45) 9994-8885FELIPE.HARTWIG1@HOTMAIL.COM

Em=íJ:RÃn\7aR=FÕE

CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITU O CADASTRAL

DATA DA CADASTRAL
08/10/201 4

DATA DAS
++++++++

/-\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

my

CLEBER LUIS HAHN ENGENHARIA

(NOME DE FANTASIA)mm
CH ENGENHARIA E ASSESSORIA PROFISSIONAL

63TitiUmFEaTeRAFãTRm:5FIFo Ei

71.12440 - Serviços de engenharia)P

ÕDIGO E D

41.204-00
42.22-7-01
irrigação
42.99-5-01
42.994-99
43.29-1 -99
43.304-99
43.99-1 41
71.I1 -1 -00
71.19-743
85.99-6-04

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICASC

Construção de edifícios
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras d

Construção de instalações esportivas e recreativas
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
Outras obras de acabamento da construção
Administração de obras

8::iii:: = 7eqsuel IIV:r&;ti co relacionados à arquitetura e engenharia
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DA NATUREZA JU-ê7BTGO-F

213n5 - Empresário (Individual)

R ARAPONGAS

CENTRO PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3256-1 868

mFFDmmTsToTs-Ã7FÍEni
++++Ü

CADASTRALDATA DA

07/05/2013

DATA DAS
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL P
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE iNSC

37.403.834/0001 -58
MATRIZ

NOME
CONSTRUTORA POLEGATTI LTDA

.O DO Egfd O (NOME DE FANTASiA)
CONSTRUTORA POLEGATTI

FMTêÀ–mRémp?f;ml-FiD O DA ATIVIDADE

41 .204-00 - Construção de edifícios

IDIGO E DAS ATIVIDADES ECO ICAS SECUc'
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura 4
71.124)-00 - Serviços de engenharia J
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.19-5.99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

)ICAaõITígcRR:ÃTÓÀmm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R ESPERANCA

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MERCEDES

ENDEREÇO ÕFlc-d

GUIPOLEGATTI@HOTMAIL.COM (45) 8814-2014

DATA DA O CADASTRAL

14/06/2020

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 09:37:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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NÚMERO DE INSCRI

23.781.564/0001 -04
MATRIZ

NOME

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

DO

BAMBERG

bTÃTvi6Xmmo Ta P CIPALmmscRll
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

GO E DE

41.20440
42.13-8-00
42.21 -9-05
42.22-7-02
42.99-5-01
42.99-5-99
43.11 -8-02
43.134-00
43.304-01
43.304-03
43.304-04
43.304-05
43.304.99
43.99-1 -01
43.99.1 -03
46.41 -9-02
46.41 -9-03
46.42-741
46.43-5-01
46.43-5-02

E DESCRI(.'ÃO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS

CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM

E©ETin#RT
+++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 10:46:37 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2015

NTO (NOME DE FANTASIA)

ÕTAA -fÉ=ãmn-íêm
Construção de edifício
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

de telecomunicaçõesManutenção de estações e red1

Obras de irrigação
Construção de instalações esportivas e recreativas

lngenharia civil não especificadas anteriormenteOutras obras dI

Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Obras de terraplenagem
Impermeabilização em obras de engenharia civil

lcabamento em gesso e estuqueObras d

Serviços de pintura de edificios em geral
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
Outras obras de acabamento da construção
Administração de obras
Obras de alvenaria
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

-0
SALA 02

0
ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9989-0336

mA C

03/12/2015

ESPECIALDATA DA

Página: 1/4
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9 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

DAS ATIVIDADES mMO E DESCRI

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494H02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreatIvos
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoari
46.4944)6 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajure
46.494-10 - Comércio atacadista de jóias, relógIos e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artIgos de uso pessoal e doméstico não especificado
anteriormente
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informátIca
46.51 -6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.524-00 w Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61 8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.634)H00 •. Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 n Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71 -1 -00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-94)0 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73.7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.794-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

DICADA NATUREZAOE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS
COMPLEN

SALA 02

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO mN-6
CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM (45) 9989-0336

ENTE FEDERATIVO RESPO
+qrkü+

CADASTRALSIT DATADA: FAÓm
03/1 2/201 5

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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8
DE lb

23.781.564/0001 -04
MATRIZ

NOME

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

IGO E

46.86-9-02
46.89-3-99
47.13-0-04
47.42-3-00
47.44-0-01
47.44-0-02
47.444-99
47.51 -2-02
47.52-1 -00
47.53-9-00
47.54-7-02
47.54-7-03
47.55-5-03
47.59-8-99
47.61 -0.03
47.634-01
47.63-6-02
47.63-6-03
47.63-6-04
47.63445

A [DICACÓDIGO E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

F©

R TOCANTINS

CEP

85.988400

CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO
+++++

MOTIVO DE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 10:46:37 (data e hora de Brasília).
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PREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

D

Comércio atacadista de embalagens
Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas tranças [Duty free)
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunIcação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

ita de artigos de colchoariaComércio
ita de artigos de IluminaçãoComércio

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo
Comércio varejista dI lrtigos esportivo
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

COMPLEMENTO

SALA 02

)Ir)

ENTRE RIOS DO OESTE
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

(45) 9989-0336

03/12/201 5

DATA DAS

Página: 3/4
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9 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FC
23.781.564/0001.04

NOME

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

IGO E DES' DAS ATIVIDADES ECO dICAS

47.74-1 -00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 .01 - Comércio varejista de artIgos de joalheria
47.83.1 .02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para anImais de estimação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.11•.1-00 - Serviços de
71.12-0-00 - Serviços de

:o relacionados à arquitetura e engenharia71.19-7-03 - Serviços de
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DIGO E DA NATUREZA )ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R TOCANTINS

M

SALA 02

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO ENTRE RIOS DO OESTE

ÕNla-
CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9989-0336

ENTE FEDERATIVO

mm
03/1 2/2015

MOTIVO DE S

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

42.246.804/0001 -15
MATRIZ

NOME

ARQUITETURA CATTI & CAMARGO

(NOME DE FANTASIA).O DO

CATTI E CAMARGO ARQUITETURA

mã3TãÊ=®m-mnBXFE–ÉTm$1
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura 4

DAS ATIVIDADES ECONÔMICASS

Não informada

DIGO E DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R VEREADOR VICENTE BALAN

COMPLEMENTO

SALA B

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO TERRA ROXA

ENDEREÇO INICO

RCCATTI@HOTMAIL.COM (44) 9972-5887

,VEL (EFR)

DATA DAS CADASTRAL
08/06/2021

DATA DA SITUA. ESPECIAL

Emitido no dia 03/06/2025 às 10:54:12 (data e hora de Brasília).

/A\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

28.119.838/0001 -18 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/07/2017

NOME

ARQUITE ARQUITETURA LTDA

O (NOME DE FANTASIA)TULO DO

ARQUIT ARQUITETURA E INTERIORES

E M RinlXEmtBKmo
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura

ÔMICAS SEO DAS ATIVIDADES E'GO E DESCRI

lrtigos de carpintaria para construção16.22-6-99 - Fabricação de outro:
43.304-04 e Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA )ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

EST GABEROBA

5.930.000
BAIRRO/DISTRITO

AREA RURAL
)10MUD

NOVA SANTA ROSA

mTo
GERENCIA@DONASOLOCONTABILIDADE.COM.BR (45) 3252-7517

mFERnTommEm
+++++

ATIVA
DATA DA

06/07/201 7

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

32.460.543/0001 -88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

16/01/2019

NOME

FABIO DA SILVA PEREIRA ARQUITETURA

J 0
ARCHITECTURE & DESIGN

O Tcõmiünc -PmI iMI iE
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura

DAS ATIVIDADES}DIGO E DESC

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
74.10-242 - Design de interiores
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

MBnG TD-F= O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

AV MARGINAL

85.980400 JARDIM IMPERIAL
ml FFo
GUAIRA

ENDEREÇO

ADM.FINANCEIRO.FABIO@GMAIL.COM (44) 3642-3113

ATIVA
DATA DA O CADASTRAL

16/01/2019

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IN

26.168.838/0001 -82
MATRIZ

NOME

KLERING CONSTRUCOES LTDA

qTO (NOME DE FANTASIA)

'ê3bTGTÊ aBÀ=fnim-õTEEbMM

41.204-00 - Construção de edifício

mO TmmR7aaé
23.30-3-04 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-34)2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
28.334-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.114-00 - Coleta de resíduos não..perigosos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 . Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-al - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21 -54)0 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22.342 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

T(561=õ-Êi' O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

EST PARA VISTA ALEGRE, LOTE RURAL 26, PERIMETRO

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO rico
KLERING.CONSTRUCOESLTDA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 99684162

mFmAmRE

DATA DA

14/09/2016

SITUAI ESPECIAL DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 10:53:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 1 /2



03/06/2025, 10:53 about:blank

-\

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

KLERING CONSTRUCOES LTDA

'a5 O ED ii:mcTgRmlDAS

43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43:384:82 : ge;ii::seã:api:=:anLoeeen:iê:?ossoeer;;teurlre
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
47.444-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444.99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
nternacional
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura l(
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.294)-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.304)-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

mT=REmAmniT [CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
Mi

ENTRE RIOS DO OESTE

mTFÊnm
KLERING.CONSTRUCOESLTDA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 996841 62

ERT=7ÊiTEFR
+++++

DATA DA SII

14/09/2016

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 10:53:41 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRI

01.855.374/0001 -51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

23/05/1997

NOME

CARPENEDO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

UENTO (NOME DE FANTASIA)O DO

ENGENHARIA E ARQUITETURA

O DA ATIVIDADE ECON'O E DESCRI PRINCIPALET

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 96

ETÔTa76?:mi7oTKmmmmhniiTit=
Não informada

)ICA5õTá=ÍD O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SERGIPE

85.960400 CENTRO
mLTpi6
MARECHAL CANDIDO RONDON

EnEFET'oTmm
(045) 2544404

ENTE FEDERATIVO
+++++

\VEL (EFR)

O CADASTRAL DATA DAS

20/08/2005

mo
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 15:46:36 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

35.591.972/0001 -82 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃÕ
CADASTRAL

22/11/2019

NOME EMPRESARIAL

ALEXANDRE BLAUSIUS ENGENHARIA E CONSTRUCAO

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUFORT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

DIGO E D

71.12-0-00
O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

Serviços de engenharia#

GO E D
25.11 -0-00
41.204-00
42.13-8-00
43.304-04
43.304-05
47.41 -5-00
47.42-3-00
47.43-1 40
47.44-0-02
47.44-0-04
47.44-0-05
47.44-0-99
71.19-7-03

O DAS ATIVIDADES

Fabricação de estruturas metálicas
Construção de edifícios
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Serviços de pintura de edifícios em geral
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de vidros
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

DE O DA DICA

213-5 - Empresário {Individual)

OURO

AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO
SALA 02

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MERCEDES

ENDEREÇO

ALEXANDRE BLAUSIUS@HOTMAIL.COM (45) 9831-6761

LO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA O CADASTRAL

22/11 /2019

DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 15:40:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



05/06/2025, 15:41 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

42/04/2022

NOME

MARTIM ENGENHARIA LTDA

N

MARTIM ENGENHARIA

a5BiGTE DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia#

DAS ATIVIDADES ECONO E DESCRI

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorment

TiMqtTRT2FJRi ml ÀEMMG T

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

n\
R MARECHAL CANDIDO RONDON

ARROIO GUAÇU
LO

MERCEDES

mFERnOmõ
MARCOS.R.MARTIM@HOTMAIL.COM (45) 8803-1486/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPO

CADASTRALDATA DA

12/04/2022

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 15:41 :32 (data e hora de Brasília).
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

06.272.937/0001 -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/05/2004

NOME

NODARI PROJETOS E OBRAS LTDA.

ruLO DO EST,
++++++++ NTO (NOME DE FANTASiA)

(

71.12-0-00
dICA PRINCIPAL

Serviços de engenharia +

D TB-Ffnv-FÁBifÉo B
41.204-00 - Construção de edifícios

GO E DA NATUREZA IICA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

L

AV RIO GRANDE DO SUL

CENTRO
mLêTP-FO
MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADNODARI@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 32544507

ENTE FEDERATIVO RESPOF

DATA DAS
27/05/2004

DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 15:43:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

STEPS PROJETOS ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

IENTO (NOME DE FANTASIA)O DO ESTAB

STEPS PROJETOS

E DESCRI TIÃI EFONnM FÊmIdIFFL

71.124-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 4.

o fTMmãR
Não informad

E DESC IICAO DA NATUREZAfD
206-2 - Sociedade Empresária Limitad

AV RIO GRANDE DO SUL
COMPLEMENTO

ANDAR 1

85.960-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO MARECHAL CANDIDO RONDON

m-o
CONTATO@STEPSPROJETOS.COM.BR

TELEFONE

(45) 3199-8404

E
+++++

DATA DA CADASTRAL
28/02/2020

-mo DATA DA SITUAI ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução c(DSiM n' 51, de ll de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federaüvos, não tendo a- Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 15:44:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ia8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

54.014.271/0001 -25
MATRIZ

NOME

COMPASSO ARQ E INTERIORES LTDA

.O DO BTI qTO (NOME DE FANTASIA)

COMPASSO ARQUITETURA E INTERIORES

D -nc WMTCÃFRmh mp 1

71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura +

SECUbÓDIGO E D O DAS ATIVIDADES

82.19.9-99 - Preparação de documentos serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

'DIGO E D bDICRO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

R RIO DE JANEIRO
COMPLEMENTO
++++++++

85.960-140 CENTRO
MUNIC

MARECHAL CANDIDO RONDON

COMPASSOARQ.ENG@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9997-2192/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO

DATA DA
22/02/2024

mFÃETim:Tm

;\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 15:44:46 (data e hora de Brasília). Página: l/l
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para a prcstação dc serviços técnicos especializados de

engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas dc planejamento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte, l,azer c

Turismo, do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
'+x

Confomne a Lei n'’ 14.133, dc 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de oncialização
da Demanda, bem como demonstrar d viabilidadc técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações ncccssárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o prcscnte documento contempla estudos para a contratação de solução que
atendcrá à necessidade cspccincada no documento de formalização da demanda anexo, c tem por
finalidade cstudá-la detalhadamente c identificar a melhor solução existcntc no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considcrado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133,

de 2021).

o\ Descreva a sua necessidade:

Considerando a crescente demanda por serviços de engenharia e a insuficiência de engenheiros
no quadro de pessoal, com disponibilidade funcional e carga horária compatível para a
elaboração do projeto técnico necessário à implantação do ginásio de esportes e torna-se
essencial a contratação de serviços externos cspccializados. A cquipc técnica existente está
a]ocada em outras atividades csscnciais, conro lmanutenção prcdial, aconrpanhamcnto de obras
em andamento e execução orçamentária de convênios já Iirmados. Dcssa forma, a contratação
de serviços de engenharia se apresenta como a solução mais viável para assegurar a execução

de novos projetos.

Este projeto desempenha um papel fundamental na ampliação das opções de lazer e esporte em
nosso município, promovendo a saúdc c o bem-estar da comunidade, além dc cstimular a

prática esportiva de maneira segura e organizada. A necessidade da contratação surge da
crescente demanda por espaços adequados para atividades esportivas em nossa comunidade.
Atualmente, a carência de quadras esportivas em condições apropriadas limita a participação da
população em atividades físicas, impactando negativamente a promoção da saúde, o lazer e a
inclusão social. A aquisição do objeto proposto é csscncial para suprir essa demanda,

garantindo instalações modernas, seguras e acessíveis, que estejam em conformidade com as
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

normas técnicas e atendam às necessidades específicas dos usuários. Com essa iniciativa,
espera-se ampliar a oferta de espaços esportivos de qualidade, inccntivando a prática
regular de esportes, promovendo o bem-estar coletivo e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população. Dessa forma, a contratação atcndcrá de maneira cncaz à

demanda existente, fortalecendo as ações de incentivo ao esporte e ao lazer, além de

impulsionar o desenvolvimento social e a integração da comunidade.

2. ALINIIAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do g 1'’ do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, de 202 1)

/-n\.

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRxrAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos ncccssários c suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do i I' do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
e O prazo para d entrega dos projetos é de no máximo 60 (sessenta) dias da data da emissão

da ordem de compra;

• As licitantes devem apresentar Certificado de Acervo ’l-écnico Profissional – CAT" do
responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo '’Consclho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho dc Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de
elaboração, no mínimo, dc projeto com complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada, para os fins da prcscntc exigência, considera-se
parcela de maior relevância técnica e valor significativo: Projeto arquitetônico c
compatibilização de projetos.
Ter comprovação de aptidão para cxccução de serviço de complexidade tccnológica c
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de ccrtidõcs ou atestados, por pcssoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo consclho profissional
competente, quando for o caso (capacidade técnico-opcracional). PROJE'1-O
ARQUITETÔNICO E COMPA’i'iBii,IZAÇÃO DE PROJE’1-OS => 280,00 m2. Será

admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a aprcscntação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

•

• Emitir AR'I- (Anotação de Responsabilidade 'l'écnica) ou RR'I-

Responsabilidade Técnica) junto ao CREA ou C/\U .

/=\

(Registro dc

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO:

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

PROJETO ARQUITETÔNICO
Deverão ser apresentadas plantas baixas normatizadas c cotadas, com informações textuais
necessárias (nomes de ambientes, área construída, locais dc acesso, tipos, materiais e dinrcn';ões
de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x pcitoril c quantitativos), níveis de piso,

tipos de pavimento, com paginação dos pisos de todos os ambientes com indicação do ponto de
partida do assentamento, especificações de materiais de cobertura, pisos, estrutura, revestimentos
de paredes e forros, acessos, plataforma de mastros, vagas de garagem, degraus dc escada c
demais elementos técnicos), em csca ia 1/50 ou 1/75. Cortes normatizados c cotados, com
informações textuais necessárias (nomes de ambientes, níveis de piso, anotações de passeios e

pavimentos externos, elementos de estrutura c cobcrtura c demais elementos técnicos) em escala
1/50 ou 1/75. Plantas de cobertura com definições completas: planos de águas e respectivos
caimentos, rufos, calhas, rincõcs, diagrama completo da estrutura de cobertura, localização e
especificação de tubos de descida de águas pluviais, gárgulas, grclhas c demais equipamentos c
elementos construtivos de drenagem, com especificação completa de materiais e demais
elementos construtivos, em escala 1/50 ou 1/75. Elevações normatizadas, com especificação de
materiais de revestimento c csquadrias e demais aspectos construtivos necessários, cm cscala
1/50 ou 1/75, com exibição de elementos construtivos correspondentes à escala. Implantação,
situação e locação do edifício, com cotas e dcnniçõcs dc limite de terrenos, cm escala 1/200,
1/250. Deverão ser apresentados todos os elementos necessários à realização do
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes. Deve ser
acompanhado de um relatório técnico contendo memorial descritivo, memória dc cálculo
apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto c do orçamento detalhado na cxcçução dos
serviços e obras. O projeto deve atender ao código de obras do Município, normas da /\BN’1- c
legislação pertinente. Apresentar imagens rcndcrizadas 3D.

P'-\

PROJETO ES TRUTURAL
O projeto deve apresentar os cálculos, plantas, cortcs, vistas e detalhamentos rcfcrcntes às

soluções técnicas para a estrutura, incluindo estruturas especiais de coberturas, conexões, listas
de material com peso de aço utilizado no projeto, área de pintura das peças, quantidadc de
parafusos e tipo de parafusos (conexões parafusadas). No projeto de estrutura dc concreto
armado, apresentar o resumo de aço, formas e concreto. O projeto dcvc contemplar o desenho de

todas as vigas e pilares do projeto individualmente, inclusive fundaçõcs. Dcvc scr acompanhado
de um relatório técnico contcndo memorial descritivo, memória dc cálculo apresentados na etapa
de desenvolvimento do projcto c do orçamcnto dctallrado na execução dos serviços e obras.

/-\

PROJETO IIIDROSSANITÁRIO
o projeto deverá ter dimensionamento e distribuição de rede dc tubulação dc água fria, esgoto

sanitário, águas pluviais, prumadas e reservatórios superiores e inferiores, esquema de

distribuição vertical, micro e macro drenagem do terreno. Os projetos dcvcm contemplar planta
baixa, implantação, detalhes isométricos individual de todos os pontos de consumo, indicando sc

a prumada sobe ou desce, diâmetro, fluxo e tipo de conexão. Lista de material de todos as peças
utilizadas no projeto. Deve ser acompanhado de um rclatório técnico contendo memorial
descritivo, memória de cálculo apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto c do
orçamento detalhado na execução dos serviços e obras.

PROJETO ELÉTRICO E CABEAMENTO
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes
p@1 b& Estado do Paraná

Deverá contemplar os ambientes com pontos de acesso às rcdcs de energia (tomadas)>
sistema de iluminação, ar condicionado e etc., de acordo com a necessidade de cada

ambiente, e observando sempre o layout do lnobiliário. o projeto dcvc conter: localização dos
pontos de tomada, lista de matcrial dc fios, clctrc)dutos caixas de tomada> disjuntores> quadros de
distribuição etc. Deverão ser respeitadas as disposições gerais da N131(5410 c também as normas

pertinentes da concessionária de cncrgia que atcndcrá o local da cdiíicação. Dcvc ser
acompanhado de um relatório técnico contcndo memorial descritivo, mcmória dc cálculo
apresentados na etapa de desenvolvimento do projcto c do orçamento dctalhado na execução dos
serviços e obras.

PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNCIO E pÂNICO (PSCIP)
O projeto de prevenção contra incêndio e pânico deverá ser claborado cm conformidade com
NBR 12693, NBR 13714, NBR 10897/NB 1135, NBR 14100 da ABNT e especialmente o
código de Prevenção de Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná. O projcto deve
abordar o sistema de prevenção contra incêndio, extintores, sinalização, iluminação de

emergência, etc. O projeto deve conter lista de quantidades dc materiais. Deve ser acompanhado
de um relatório técnico contendo memorial descritivo, memória de cálculo apresentados na ctapa

de desenvolvimento do projeto c do orçamento detalhado na execução dos serviços e obras.

/-n\

ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
O orçamento deve ser elaborado utilizando preços c custos provenientes de tabelas olicias como
SIN API, SIC:RO, DlIR, etc., c ser acompanhado de folha dc composição de BDI c cronograma.
Em modelo de planilha a ser disponibilizada pelo contratante.

DEMAIS DISPOSIÇÕES
Todos os projetos deverão ser entregues ao Dcpartamcnto dc Engenharia, cm meio digitais
(DWG, PIJT e PDF) acompanhado de AR’1- ou RIfF devidamente quitadas pela empresa
contratada e outros documentos necessários conforme especificidade de cada projeto;

'’'-.,
Os projetos deverão vir acompanhados de planilha orçamentária relativa aos serviços previstos
no projeto, baseada na planilha SIN/\PI, SEll, PR ou similar conforme solicitação, bem como de

memorial descritivo/especificações técnicas. o profissional responsável pelo projeto deverá
visitar o local da obra antes de iniciá-lo, sendo as despesas de transportc por sua conta.

Para entrega de Orçamentos e Cronograma-físico linancciro, as planilhas deverão ser cntrcgucs
ao Município, em EXCEI,;

Os Memoriais Dcscritivos deverão ser cnLrcElucs cm uma via cm PDI; c uma cm WORD;
deverão ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes rclativas a cada projeto específico,
como também considerar as instruções para projetos constantes no memorial da obra cspccífica;
conforme constante na ordem de serviço;

Para que a Fornecedora claborc os projetos de forma geral, o Município disponibilizará acesso a
todas as informações existentes em seus arquivos, cabendo à contratada fazer seus próprios
levantamentos para informações complementares não disponibilizadas pela contratante (dados de
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instalações de galerias pluviais, hidrossanitários, elétricas, projetos arquitetônicos, redes
telefônicas, redes de lógica ou outros necessários);

Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação cxigidas na licitação.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

O Gestor do Contrato poderá dcsignar liscais administrativos, técnicos c/ou setoriais para
auxiliar no exercício de fiscalização da prestação do serviço,

Na AR-l' ou RRT deverá constar todos os serviços efetuados, inclusive planilhas orçamcntárias,
cronograma físico-financeiro, memorial de cálculo, memorial descritivo, ctc.

/b\

O pagamento será efetivado após a Nota l;iscal scr conferida, aceita c atcstada pelo Gestor/Fiscal
do Contrato e Contratada apresentar as seguintes Certidões de Rcgularidadc:
a) Regularidade Fiscal l;cderal Uni licado;
b) Regularidade Fiscal do FGTS;
c) Regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND’I-);
d) Regularidade Fiscal Estadual;
e) Regularidade Fiscal Municipal.

4. –ESTIMAI'IVADAS QUANTIDADES E Cl.ASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'oS

Fundamentação: llstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo c dos documentos quo Ihcs dão suporte, que considerem
intcrdcpendências com outras contratações, de modo a possibilitar ccononria dc escala; (inciso
IV do § l') do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, dc 202 l). A classificação dos bens c serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, por seu turno, dclinc as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

n\

Mr
Projeto de novo ginásio de esportcs: aproximadamente 1000 m:01

contemplando projeto arquitetônico, projeto cstrutural, projeto clétrico
projeto hidrossanitário, projeto de prevenção contra incêndio e pânico
memorial simplificado), orçamcnto, cronograma c BD 1

o '1-roca do piso02

da quadra contemplando projeto arquitetônico, projcto estrutural, projeto
elétrico, proicto de águas pluviais, orçamento, cronograma c 13 D 1

uant.
01

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

) Continuado. ( x ) Não continuado.
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Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrõcs dc
desempenho e qualidade podem ser objetivamente dcIinidos pclo edital, por meio de

especincaçõcs usuais dc mercado. o fornecimento prctcndido não é considcrado continuado,
uma vez que não se presta a manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc
necessidades permanentes ou prolongadas.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dc 2021).

/'> Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

1 E,ec„çã, d, p „j,t,s p ,1. d,p,„t„„„„t, d, , .g,„h„i, d. M„„i,ípi,

2 Co„t,at,çã, d, , mp„„ , spc,i,Ii„,da p „, . „„„,çã, d„ pr,j,t.,

Análise comparativa de soluções

Requisito Solução k Sim
Não seNão
Aplica

X
Solução encontra-se implantada em outro órgão ou+

ntidade da Administração Pública?
SoluÇão 2

solução atendcrá satisfatoriamcntc as expectativas dan
dm inistração? SoluÇão 2

SoluÇão 1

Solução trará economia para a Administração?
SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 torna-se inviável, pois há insuficiência de engenheiros no quadro de pcssoal, com
disponibilidade funcional e carga horária çonlpatívcl para a elaboração do projeto técnico
necessário à implantação do ginásio dc esportes e torna-se essencial a contratação dc serviços
externos especializados. A equipe técnica cxistcntc cstá alocada cm outras atividadcs
essenciais, como manutenção predial, acompanhamento de obras em andamento c cxccução
orçamentária de convênios já firmados. Dessa forma, a contratação de serviços de cngenharia
se apresenta como a solução mais viável para assegurar a execução dc novos projetos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: listimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suportc, quc poderão
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constar do anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do $ 1 Q do art. 18 da I.ci 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 58.333,34 (cinquenta c oito nail! treycontos c trinta c
três reaIS e trinta e quatro centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa do mcrcado, diretamente com cmprcsas cspccializadas nesse
serviÇO.

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuada a média entre os três
valos orçados, a nm de obter preço coerente com a realidade de mercado do objeto do presente
processo.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho c 11mprcgo (anexa), a licitação dcvcrá scr destinada à
participação exclusiva dc microcmprcsas c empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vcz quc os itens c/ou grupos de itens não ultrapassaram

o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, do DccrcLo Municipal n.'’ 093, dc

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microcmpresas e empresas dc pcqucno portc localizadas na região de IVIcrccdcs ou

microrregião 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, atcstando-se que,

consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará cm preço superior ao valor
estabelecido como referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do 6 1'’ do art. 18 da Lei
1'+.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste em projeto para a construção de um ginásio policsportivo coberto,
com estrutura adequada para sediar atividades csportivas, culturais e comunitárias, atendendo
aos padrões técnicos, de segurança e acessibilidade exigidos pc 1a legislação vigente.
O espaço deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos:

• Quadra poliesportiva coberta, com dcmarcaçõcs para esportes como futsal, voleibol e

basquete ;
Vestiários masculinos e femininos, com sanitários adaptados;
Depósito de materiais esportivos c almoxarifado;
Iluminação e ventilação adcquadas, prcfcrcncialmcntc com soluções sustcntávcis (cx:
iluminação LED, ventilação natural);

e

©
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Cobertura metálica ou em estrutura pré-moldadap conformc estudos técnicos
posteriores;
Acessibilidade total, com rampas, sinalização tátil e banheiros adaptados 9 cm
conformidade com a A BN'1- N BR 9050 :

Cercamcnto externo, calçamcnto, paisagismo e acessos integrados ao entorno urbano;
Sistema de segurança física e elétrica (proteção contra dcscargas atmosféricas c circuito
básico de monitoramento, se cabívcl).

A implantação do ginásio tem como objetivo atender à crcsccntc dcmanda por espaços
públicos destinados ao esporte c lazer, cspccialmente entre crianças e jovens> c será planejada
de modo a permitir o uso multifuncional do local, tanto para atividades físicas regulares

quanto para eventos escolares, culturais e sociais promovidos pela prefeitura e pela
comunidade.

O dimensionamento e o detalhamento da estrutura scrão dcíinidos posteriormente na fase de
projeto básico e executivo, a ser contratado após a conclusão do presente DFD.

•

©

e

•

/'\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Justificativa do parcelamento :

O art. 47, inciso II, da Lei n'’ i4. 1 33/2021 prevê que as licitações atcndcrão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez>

o §la do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, dcvcrão scr
consideradas a rcsponsabilidadc técnica, o custo para administração, bom como o dcvcr dc buscar

a ampliação da compctição, evitando concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-sc,
no presente caso, pela ncccssidade dc mitigação do princípio do parcclamcnto. Os itens foram
agrupados em um lote, pois o serviço demanda as mcsmas características e destinação do objeto.
De outro lado, verifica-se ainda a maior vantagem econômica da adjudicação do objeto por lote,
uma vez que propiciará economia de cscala. Isto porque o item possui valor de pequena expressão
monetária, de sorte que, se licitados por item, lograria o Município obter pcqucna redução de

preço com relação ao valor máximo fixado em edital c/ou ainda, não ter interessados nesse item
em questão. Agrupados em lotc, considerando a possibilidade da venda conjunta dc mais itens,
tem os licitantes a possibilidade dc ofcrtar propostas de menor valor.

nA

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: 1)cnronstrativo dos rcsultados pretendidos clm tcrnros dc ccononricidadc c de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c íinancciros disponívcis. (Inciso IX do

i 1 ' do art, 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021 ).

Descreva os resultados esperados:
- Aumento na quantidade de cmprcgos I formais.
- Aumento na receita do município.
- Desenvolvimento econômico em cadeia.

Atender às Necessidades da Comunidade
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• Proporcionar um espaço adequado e seguro para a prática de esportes e atividades
físicas .

• Atender à demanda de estudantes, clubes locais, escolas municipais e da comunidade cm
geral.

Promover Saúde e Qualidade de Vida
• Incentivar hábitos saudáveis entre crianças, jovcns, adultos e idosos.
• Reduzir o sedentarismo e suas consequências para a saúde pública.

Fomentar a Educação e o Esporte Escolar
• Apoiar as atividades curriculares das escolas da rcdc municipal que utilizam o cspaço

para educação física.
+ Viabilizar projetos pedagógicos intcgrados ao esporte.

HU\

Fortalecer Programas Sociais e de Inclusão
e Criar espaço para oficinas, projetos dc inclusão social, csportcs adaptados c eventos

comunitários.

• Reduzir a vulnerabilidade social por meio do esporte e lazer.

Desenvolver Atividades Culturais e Comunitárias
e Utilizar o ginásio como espaço multifuncional para cvcntos culturais, aprcscntaçõcs,

encontros públicos, etc.
8 Fomentar o sentimento de pertencimento c idcntidadc local

Estimular o Desenvolvimento Econômico l,neal

e Gerar empregos diretos e indiretos durante as obras c na opcração do espaço.
, Aumentar o nuxo dc pessoas e movimentar o comércio local durante eventos csportivos.

r=\,
Adequar o Espaço às Normas Técnicas e de Acessibilidade

, (_-orrigir problcmas estruturais cxistcntcs (caso de reforma).
, Garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, conforme legislação vigente.

Viabilizar Participação em Programas Federais/Estaduais
, Preparar o município para rcccbcr investimentos ou celebrar convênios com órgãos como

Ministério do Esportc ou Secretaria Estadual de lisportcs.

10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO CONTRAro

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação dc servidores ou de cmprcgados para

nsçalização e gestão contratual (inciso X do 6 1 ' do art. 1 8 da lci no 14. 133, dc 202 1 ).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELAIAS/INTERDEPENDENTI-:S

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do $ 1 '’ do art.
18 da lei n'’ 1 4.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/intcrdependcntes :

Não haverá contratação corrclatadas.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possívcis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e dc outros recursos, bcm como
logística reversa para dcsfazimcnto e reciclagem de bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).'a-RBR

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito dc "Impacto Ambiental" c011ro alterações no meio anlbicntc cm
consequência de atividades humanas (ncgativas ou positivas, pcrluancntcs ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, c após análise desta adnlinistração, não sc verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.
Considerar a possibilidade de inclusão de critérios que promovam práticas e responsabilidades
social por parte dos forncccdorcs.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGis'rRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da I.ci n.'’ 14.133, dc 2021 , as compras dcvcrão scr
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipótcscs dc
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

(
) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

/"\ ( x ) Não deverá ser adotado o sistema de rcgistro dc preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistcnra de registro de preços:
A demanda já está prcviamcntc definida, conforme necessidade da secretaria aí-im.

14. POSICIONAMENTO SOBRE ÂViABii.IDADE DA coN']'RxrAÇÃo

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g I' do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021).

Posicionamento conclusivo:
Com base nas informaçõcs levantadas, na análise da realidade local c na escuta das

necessidades da comunidade, conclui-se pela necessidade da contratação de scrviços técnicos
especializados para a elaboração do projeto para a construção de um ginásio de esportes no
município de Mercedes.
A demanda atende a interesses colctivos rclcvantcs, como a promoção da saúde, incentivo ao

esporte, apoio à educação básica e fomento à inclusão social e cultural.

L
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Além disso, o investimento proposto está alinhado com o planejamento cstratégico
municipal e poderá contar com apoio dc recursos próprios ou dc transferências voluntárias.
Dessa forma, recomenda-se a continuidade do proccsso, com a contratação de serviços dc
engenharia para a elaboração dos projetos necessários c posterior licitação da obra, nos tcrmos

da legislação vigente

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os rcsponsávcis pela
elaboração entendem que o lITP c o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigilosos, nos termos da I.ci n.'’ 12.527/2011 c da IJCi n.'’ 14.133/202 1 .

/-='nh Município de Mercedes, Estado do Paraná, 04 de junho de 2025.

ALEX JUNIOR ârJ;lPNlc;f lorma igita por

LIMBER(IER:06604 LIMBE11GEFl:06604070948

070948 T3'oaJ: 20250õ04 16:38;26

A lcx Junior 1 iIIFcrgcr
Secretaria de llsportc, l.azcr c ’l-urismo.

/-n\
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CEITJ'IDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.o DE
ESTUDO TÉCNiCO PRELIMINAR

CERTIFICO para nns dc direito, sob as pcnas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
E’FP , relativo à contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de
engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Secrelaric 1 de Esporte, Lazer e
Turismo do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos tcrmos do 1)ccrcto n.o 031/2023, c que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

==8+

Mercedes – PR, 04 de junho de 2025

ALEX JUNIOR Assinado de forma digital por

LIMBERGER:0660407094 :id=11(1:t86604070948
8 Dados: 2025.06.04 16:39:04 -03'00

Alex Junior l,imbcrgcr
SECRETÁRIO DE ESPORTE.

LAZER E TU RI SMO

/’'-\_
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RICARDO LEITES ARQUITETOS

Marechal Cândido Rondon, 21 de março de 2025.
Ao

Município de Mercedes

Venho por meio desta informar os valores referentes à prestação de serviços
técnicos, conforme solicitado, para a elaboração dos seguintes projetos para o Município
de Mercedes:

1. Implantação de Ginásio com aproximadamente 1000 m2, contemplando: Projeto
Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto Hidrossanitário, Projeto
de Prevenção Contra Incêndio e Pânico (Memorial Simplificado), Orçamento,
Cronograma e BDI.'n=-\

2. Cobertura e troca de piso da quadra society do Lago Municipal, contemplando:
Projeto Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto de águas
pluviais, Orçamento, Cronograma e BDI.

Não estão incluídos nos projetos acima, o levantamento cadastral, o serviço de
topografia, projeto de demolição de edificações existentes, projeto de retirada das
árvores existentes e o serviço de aprovação junto ao IAT ou outros órgãos.

Os projetos devem ser entregues digitalmente, em PDF e DWG.

Valor Ginásio

R$ 35.000,00
Valor Quadra
R$ 15.000,00

VALOR TOTAL

50.000,00

Valor total = R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

'+\
Sem mais e no aguardo de uma resposta, desde já agradeço a vossa

compreensão .

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

RICARDO LUiZ LErrES DE OL[VEiRA
Data: 22/05/2025 08:53:26-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

wb
Ricardo Luiz Leites de Oliveira

Arquiteto

LEITES – SERViÇOS DE ARQurrETURA LTDA - 08.015.413/0001"51
CAU: A30844-7

RUA DOM JOÃO VI, 861 – CENTRO - MAL. CÂNDIOO RONDON - PR
CEP: 85960400 - FONE/FAX: (45) 3284-2874
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Município de Mercedes

Venho por meio desta informar os valores referentes à prestação de serviços
técnicos, conforme solicitado, para a elaboração dos seguintes projetos para o Município
de Mercedes:

1. Implantação de Ginásio com aproximadamente 1000 m2, contemplando: Projeto
Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto Hidrossanitário, Projeto
de Prevenção Contra Incêndio e Pânico (Memorial Simplificado), Orçamento,
Cronograma e BDI.

2. Cobertura e troca de piso da quadra society do Lago Municipal, contemplando:
Projeto Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto de águas
pluviais, Orçamento, Cronograma e BDI.

P+ + Não estão incluídos nos projetos acima, o levantamento cadastral, o serviço de
topografia, projeto de demolição de edificações existentes, projeto de retirada das
árvores existentes e o serviço de aprovação junto ao IAT ou outros órgãos.

Os projetos devem ser entregues digitalmente, em PDF e DWG.

Valor Ginásio

R$ 42,000,00

Valor Quadra

R$ 18.000,00

VALOR TOTAL

60.000,00

Valor total = R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

0

GE(.-)yAN 1 Assinado de forma

INACIO II:8bP''GEOVANI

BAR[')'0523343 BÂRD'05233436981
Dados: 2025.03.17

6981 22:42:41 43'oo'

Geovani tnacio Bard
eAU A 1598244

Arquiteto e Urbanista
(45) 99928 4099

(JEOyAN 1 Assinado de forma

INACIO :ItãLW’GEOVANI

BARD:05233436 dado:3;5.031;1
981 22:4255 43’oo

CRIARE COMÉRCIO
DE MATERRIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ:25.061 .384/0001-83

Marechal Cândido Rondon 17 de Março de 2025



v/
CONCRETA

CQNSTRtp=OtiS

MUNICIPIO DE MERCEDES
CNPJ : 95.719.373/0001-23

Endereço: RUA DR OSVALDO CRUZ - 555 Paço Municipal - Bairro:
CENTRO
Cidade: Mercedes - PR CEP: 85.998-000
Fone: (45) 3256-8000

O presente orçamento tem como finalidade informar os valores
referentes à prestação de serviços técnicos, conforme solicitado, para a

elaboração dos seguintes projetos para o Município de Mercedes

- Implantação de Ginásio com aproximadamente 1000 m2, incluindo:
Projeto Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto
Hidrossanitário, Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico (Memorial
Simplificado), Orçamento, Cronograma e BDI.

,n\

-. Cobertura e troca de piso da quadra society do Lago Municipal,
contemplando: Projeto Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto
de águas pluviais, Orçamento, Cronograma e BDI.

Não estão incluídos nos projetos acima, o levantamento cadastral, o
serviço de topografia, projeto de demolição de edificações existentes, projeto
de retirada das árvores existentes e o serviço de aprovação junto ao IAT ou
outros órgãos.

Os projetos serão entregues digitalmente, em PDF e DWG.

Valores

Valor Ginásio = R$ 45.000,00

Valor Quadra = R$ 20.000,00

Valor total = R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais).

Guaíra, 19 de março de 2025.

Documento assinado digitalmente

WESLEY FERNANDO VERIDIANO

Data: 21/05/2025 11:29:35-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

wb
Wesley Fernando Veridiano

Engenheiro Civil
Crea-PR 161819/D

Concreta Construções - CNPJ: 35.792.734.0001/35
Rua Antonio Donadeli, 66

Jardim Ecopark , Guaíra/PR.
Fones: (ZH) 99161-3848; (44) 9 9165 3CX>6

Wesley Fernando Veridiano
Engenheiro Civil - Crea-PR 161819/D

Email: wvtech.engenharia@gmail.com
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CEirriDÃo DE FÉ pÚBLiCA

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados dc
engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Sccrctaria dc Esporte, Lazer e
Turismo do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins do direito, sob as penas da lci, que para compor o valor médio dos itens
a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:'H=\.

- Leites – Serviços de Arquitetura Ltda., CNPJ n'’ 08.01 5.413/000 1 -5 1 ;

- Criare Comércio de Matcriais dc Construção Ltda., CNPJ n'’ 25.061 .384/0001-83;
- Concreta Construções, CNPJ n') 32.795.734/0001-35

Neste processo licitatório os orçamentos -foram realizados entre 14/03/2025 a 22/05/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a screm contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as pcculiaridadcs do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa dc prcços os sistcmas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, c contratações similares fcitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características cspccificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio dc pesquisa, aliado a qucstõcs dc logística
(distância do forneccdor cm rclação ao comprador);

r\

c) o prazo de resposta concedido foi compatívc! com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados cncaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 04 de junho de 2025

ALEX JUNIOR Assinado de forma digital por ALEX

LIMBERGER:06604070948 Dados: 2025.06.à4 f6:40:: :3=’

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPORTE,

LAZER E ÍFURISMO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo í.icitatór i.o n'’ XXX/20XX

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO 1)E MERCEDES
(Processo Administrativo n'’. .. . . .. .. .. .. . . . . . . . .)

CONDiÇÕES GERAiS DA CON'rRATAÇAO
1.1. Contratação, baseada na I.ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 04 de junho de 2024, c
no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para a
elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento, execução, manutcnção c avaliação,
visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte, Lazer c Turismo, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências cstabclccidas neste instrumento.

/o\:

Lote único: Elaboração de]rrojetos e
e

Projeto de novo Ginásio de

Esportes: Implantação de

ginásio de csportcs, com
aproximadamente 1.000,00 m2,
com a elaboração dos scguintcs

'eças técnicas de arquitetura e engenharia
Catser Unid Quant. RS Unit. RS Total

projetos :

Arquitetônico ;

Estrutural em concreto armado

(inclusive fundação) moldado
in loco :

De estruturas metálicas;
Elétrico e cabeamento :

Projeto hidrossanitário (água
fria, esgoto e águas pluviais);
Projeto de Segurança Contra
Incêndio e Pânico (Memorial
Simplificado) ;

Memoriais descritivos;
Orçamento (cm planilha
modelo a ser repassada
confornlc necessidade do

Município);
Cronograma físico e financeiro.
Projeto para Reforma de piso

#§

22225 Unid 01 40.666,67 40.666,67

02 22225 Unid 01 n6 17.666,67
PRRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes –

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.qov.br

Página l 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de PI'egão Eletrônico n'’ XX/2(JXX
Processo I.icitatório rl'’ XXX/2(JXX

Item Descrição/Especificação Catser Unid Mt RS Unit. RS Total

F quadra esportiva e

implantação de cobertura, com
aproximadamente 700,00 m2,

com a elaboração dos seguintes
projetos :

Arquitetônico ;
Estrutural em concreto armado

(inclusive fundação) moldado
in loco ;
De estruturas metálicas;
Elétrico :

Projeto hidrossanilário (águas
pluviais);
Mcmoriais dcscritivos;
Orçamento (cm planilha
modelo a ser repassada
conforme necessidade do

Município);
Cronograma físico e nnancciro.

Total 58.333,34
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerã a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do 1:studo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 1.ci n'’ 14.133, dc 202 1
1.5. O contrato oferece maior dctalhamcnto das regras quo scrão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

FUNDAMENTAÇÃO E D ESCRIÇAO DA N ECESSII)ADI': 1) A CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste ’lcrmo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios dc 2024 c 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico cspccínco dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Rcfcrência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov . br
Página 1 2
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Município de Mereedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/2t)XX
Processo I.icilatório n'’ mx/20xx

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Além O prazo para a entrega dos projetos é de no máximo 60 (sessenta) dias da data da

emissão da ordem de compra;
4.2. As licitantcs devem apresentar Certificado de /\cervo 'I'écnico Profissional – C/\’F" do

responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pclo ''Conselho Regional dc llngcnharia c

Agronomia - CREA c/ou Consclho dc /\rquitctura c Urbanismo -– C/\tJ’', dc elaboração, no
mínimo, de projeto com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à

solicitada, para os ans da presente exigência, considera-sc parcela de maior relevância técnica c
valor signifIcativo: Projeto arquitctônico c compatibilização dc projetos.
4.3. Ter comprovação de aptidão para cxccução dc serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objcto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidõcs ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho pronssional competente, quando for o caso (capacidade
técnico-operacional). PROJETO ARQUITITI'ONICO E COMP A’lIBII.IZ/\Ç AO DE PROJETOS
=> 280,00 m2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.4. Emitir AltF (Anotação de Responsabilidade 'l'écnica) ou RKI- (Registro de

Responsabilidade 'I'écnica) junto ao CRIO\ ou C/\LJ, contemplando a cxccução do objeto deste

procedimento .

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A EXE(: UÇ;\o DO OBJETO:
PROJETO ARQUITETÔNICO
4.5. Deverão ser apresentadas plantas baixas normatizadas c cotadas, com informações tcxtuais
necessárias (nomes de ambientes, área construída, locais de acesso, tipos, matcriais c dimensões
de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x pciLoril c quantitativos), níveis de piso,
tipos de pavimento, com paginação dos pisos de todos os ambientes com indicação do ponto de
partida do assentamento, cspecincaçõcs de materiais de cobertura, pisos, estrutura, rcvcstinrcntos
de paredes e forros, acessos, plataforma de mastros, vagas de garagem, degraus de escada e demais
elementos técnicos), em escala 1/50 ou 1/75. Cortes normatizados c cotados, com informações
textuais necessárias (nomes de ambientes, níveis de piso, anotações de passeios e pavimentos
externos, elementos de estrutura e cobertura e demais elementos técnicos) em escala 1/50 ou 1/75 .

Plantas de cobertura com definições completas: planos de águas e respectivos caimcntos, rufos,
calhas, rincõcs, diagrama completo da estrutura de cobertura, localização c cspcciiicação dc tubos
de descida de águas pluviais, gárgulas, grelhas e demais equipamentos c clcmcntos construtivos
de drenagem, com cspccincação completa de materiais e demais clcmcntos construtivos, em escala
1/50 ou 1/75. Elevações normatizadas, com cspccincação dc materiais de revestimento c
esquadrias e demais aspectos construtivos necessários, em cscala 1/50 ou 1/75, com cxibição dc
elementos construtivos correspondentes à escala. Implantação, situação e locação do edifício, com
cotas e definições de limite de terrenos, em escala 1/200, 1/250. J.)cvcrão scr apresentados todos
os elementos necessários à realização do empreendimento, dctalhando todas as interfaces dos

sistemas e seus componentes. Deve ser acompanhado de um rclatório técnico contendo memorial
descritivo, memória de cálculo apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto e do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov, br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov. br
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Município de Mercedes
rn,t

Estado do Paraná

ltdiTal de l)t'egão lüetrônico na Xy/2C)XX
Processo I..icitatório n'’ XXX/2(3XX

orçamento detalhado na execução dos serviços e obras. O projeto dcvc atender ao código de obras
do Município, normas da ABNT e legislação pertinente. /\prcscntar imagens rcndcrizadas 3D.

PROJETO ESTRUTURAL
4.6. O projeto deve apresentar os cálculos, plantas, cortes, vistas e dctalhamcntos referentes às
soluções técnicas para a estrutura, incluindo estruturas especiais de coberturas, conexões, listas de

material com peso de aço utilizado no projeto, árca dc pintura das peças, quantidade de parafusos
e tipo de parafusos (conexões parafusadas). No projeto de estrutura de concreto armado, apresentar
o rcsunro de aço, formas c concreto. o projeto deve conLcmplar o desenho de todas as vigas e
pilares do projeto individualmente, inclusive fundações. 1)cvc ser acompanhado de um relatório
técnico contendo memorial descritivo, memória de cálculo apresentados na etapa de

desenvolvimento do projcto e do orçamento detalhado na execução dos serviços e obras.

/nu'\

PROJETO HIDROSSANITÁRIO
4.7. O projeto deverá ter dimensionamento e distribuição de rede de tubulação de água fria,
esgoto sanitário, águas pluviais, prumadas c rcscrvatórios superiores e inferiores, esquema de

distribuição vertical, micro e macro drenagem do terreno. Os projetos devem contemplar planta
baixa, implantação, detalhes isométricos individual de todos os pontos de consumo, indicando se

a prumada sobe ou desce, diâmetro, fluxo c tipo de conexão. l.ista dc material de todos as peças

utilizadas no projeto. Deve ser acompanhado de um relatório técnico contcndo memorial
descritivo, memória de cálculo aprcscntados na etapa de desenvolvimento do projeto e do

orçamento detalhado na execução dos serviços c obras.

PROJETO ELÉTRICO E CABEAMENTO
4.8. Deverá contemplar os ambientes com pontos de accsso às redes de energia (tomadas),
sistema de iluminação, ar condicionado e etc., dc acordo com a ncccss;idade de cada ambiente, c
observando sempre o layout do mobiliário. o projeto deve conter: localização dos pontos dc
tomada, lista de material de fIOS, clctrodutos caixas de tomada, disj untorcs, quadros de distribuição
etc. Deverão ser respeitadas as disposiçõcs gerais da N13R5410 e também as normas pertinentes
da concessionária de energia que atcndcrá o local da cdincação. Deve scr acompanhado dc um
relatório técnico contendo memorial descritivo, memória do cálculo apresentados na etapa de

desenvolvimento do projeto e do orçamento detalhado na execução dos serviços e obras.

f.nÇ

PROJETO DE SEGURANÇA CONTIü\ INCÊNCIO E pÂNiCO (PSCIP)
4.9. O projeto de prevenção contra incêndio c pânico deverá ser elaborado cm conformidade
com NBR 12693, NBR 13714, NBR 10897/NB 1135, NBR 14100 da ABNT e especialmente o
código de Prevenção de Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná. O projcto deve
dbordar o sistema de prevenção contra incêndio, extintores, sinalização, iluminação de
emergência9 ctc. o projeto devc conter lista de quantidades de materiais. 1)cvc ser acompanhado
de um relatório técnico contendo mcmorial descritivo, memória de cálculo apresentados na etapa

de desenvolvimento do projeto c do orçamento detalhado na cxccução dos serviços e obras.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

l’:ditat de Pregão I'letrônico n'’ XX/20XX
Processo I.icit cl.lór io n'’ XXX/2C)XX

ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FiNANCEIRO
4.10. o orçamento deve ser elaborado utilizando preços c custos provenientes de tabelas oncias
como SINAPI, SiC:RO, DER, ctc., e ser acompanhado de folha de composição de BDI c

cronograma. Em modelo de planilha a ser disponibilizada pclo contratantc.

DEMAIS DISPOSIÇÕES
4.11. Todos os projetos deverão ser entregues ao 1)cpartamcnto dc I':ngcnharia, cm meio digitais
(DW(3, PLT c PDF) acompanhado de AR'F ou RR'l devidamente quitadas pcla cmprcsa contratada
e outros documentos necessários conforme cspccificidadc dc cada projcto;

4.12. Os projetos deverão vir acompanhados de planilha orçamcntária relativa aos serviços
previstos no projeto, baseada na planilha SINAPI, Sl 111. PR ou similar conforme solicitação, bem
como de memorial descritivo/especificações técnicas. o profissional responsável pclo projeto
deverá visitar o local da obra antes de iniciá-lo, sendo as dcspcsas dc transporte por sua conta.

4.13. Para entrega de Orçamentos e Cronograma-físico linancciro, as planilhas deverão ser
entregues ao Município, em EXCEL;

4.14. Os Memoriais Descritivos deverão ser cntrcgucs cm uma via em PDF c uma cm WORD;
deverão ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes relativas a cada projcto cspccínco,
como também considerar as instruções para projetos constantes no memorial da obra específica;
conforme constante na ordem de serviço;

4.15. Para que a Fornecedora claborc os projetos de forma geral, o Município disponibilizará
acesso a todas as informações existentes em seus arquivos, cabendo à contratada fazer seus

próprios levantanrcntos para infornraçõcs complementares não disponibilizadas pela contratante
(dados de instalações de galerias pluviais, hidrossanitários, elétricas, projetos arquitetônicos, redes
telefônicas, rcdcs de lógica ou outros necessários);

4.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na licitação.

4.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato .

4.18 . O Gestor do Contrato poderá designar nscais administrativos, técnicos c/ou setoriais para
auxiliar no exercício de fiscalização da prestação do serviço,

4,19. Na ART ou RR'l' deverá constar todos os scrviços efetuados, inclusivc planilhas
orçamentárias, cronograma físico-financeiro, memorial dc cálculo, memorial dcscritivo, etc.

4.20. O pagamento será efctivado após a Nota 1 fjscal ser confcrida, aceita c atcstada pclo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Ass

Q.

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico nD XX/20XX
Processo I.icitatório n'’ XXX/20XX

Gestor/Fiscal do Contrato e Contratada aprcscntar as scguintcs Certidões de Rcgularidadc
Regularidade Fiscal Federal Unificadoa

b) Regularidade Fiscal do 1:G’1-S

Regularidade da Ccrtidão Negativa dc l)ébitos Irabalhistas (CNI)'l)c)
d) Regularidade Fiscal Estadual;

Regularidade Fiscal Municipale)

Subcontratação
4.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação
4.22. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo ’lécnico Preliminar.

Vistoria
4.23 . Não há ncccssidadc dc realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.24. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.25. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na (região de Mercedes ou microrregião 022 do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (unr) dia após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos scrviços:
5.1.4. Todas as etapas e serviços estão dcscritos no itcm 04 deste ’i'crmo dc Referência

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os serviços serão prestados na sede da
contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o prazo estabelecido.
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Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita cxccução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades cstimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 1l'’, inciso 111, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquclc cstabclccido nil Lei no 8.078, de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

I) Não serão necessários procedimentos de transição c linalização do contrato devido
às características do objeto .

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado nclmcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da I.ci n'’ 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tcmpo correspondente, anota(las tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da clnprcsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conter:1 informações acerca das obrigações contratuais, dos mccanisrbos dc
fiscalização, das estratégias para execução do objcto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos rcsultados c das sanções aplicávcis, dentro
outros

Preposto
6.6. A Contratada dcsignará formalmente o prcposto da empresa, antcs do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e dcvcrcs cm relação à cxccução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justil\cadanrcntc, a indicação ou a manutcnção do
preposto da cmprcsa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o cxcrcício da atividadc.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato dcvcrá scr acompanhada c nscali7lada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos rcspcctivos substitutos (l.ci n'’ 14.133, dc 2021, art. 117, caput).
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Fiscal do Contrato
6.9. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (1)ccrcto Municipal nc> 032, dc 24 dc março dc 2023, art. 12 c seguintes).
6.10. o fiscal de contrato deve anotar, em rcgistro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e dctcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, c cspccialmcntc:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do obj cIo contratado ;
6.11.2. expcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as detcrnrinaçõcs e conrunicaçõcs necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nnancciro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição cmitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato ;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de scrviços ou a execução de

r: 8
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obras:

6.11.5. conferir c ccrtincar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. deternrinar por todos os nlcios adequados a observância das nornlas técnicas e

legais, especificações e métodos do cxccução dos serviços cxigívcis para a pcrfcita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais sul)contratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o prcposto da contratada, c se for
necessário, promover reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos dc alterações contratuais;
6.11.12. vcrincar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das cnlprcsas tcstcs, cxaincs c cnsaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle dc qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da i,ci Fcdcral n.') 14.133, dc 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de rcsponsabilidadc;
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outras atividades cornpatívcis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c iiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações dccorrcntcs do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato inI'ormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as
rncdidas necessárias e sancadoras. se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação contratual

/-n\

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, cspccialmcntc (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de nlarço dc 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação quc antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-linancciro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais altcraçõcs contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, dc que
trata a alínea ’'d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril dc 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamcntc a suspensão da cntrcga dc bens ou a realização dc

/- q{

serviÇos;
6.16,7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação dc contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10 . Outras atividades conlpatívcis coin a função.
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6.17. O gestor do contrato acolnpanhará os registros realizados pclo fiscal do contrato7 dc todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando) se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcnr a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAG ,'\MEN’l'O
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabívcis, caso se constatc que a Contratada:

7.1. 1 . 1 . não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

dernandada.

A aferição da execução contratual para lins de pagamento considcrará os scguintcs critérios:
7.2.1. Todos os projetos dcvcrão scr entregues ao I)cpartamcnto dc 1]ngcnharia) cm
meio digitais (1)WC 3, PI.'1- c PDI;) acompanhado de AR'l ou RR’l dcvidamcntc quitadas
pela empresa contratada e outros documcntos necessários conforme cspccincidadc dc cada
projeto ;

7.2.2. Os projetos deverão vir acompanhados de planilha orçamentária relativa aos

serviços previstos no projcto, baseada na planilha SIN/\PI, SllII. PR ou similar conformc
solicitação, bem como de memorial descritivo/cspccincaçõcs técnicas. o professional
responsável pelo projeto deverá visitar o local da obra antes de iniciá-lo, sendo as despesas
de transporte por sua conta.

7.2.3. Para entrega de Orçamentos e Cronograma-físico financeiro, as planilhas deverão
ser entregues ao Município, em EXCEL;

7.1.

7.2

7.2.4. Os Mcmoriais I)cscritivos dcvcrão scr cntrcgucs cm uma via cm PDI; c uma cm
WORD; deverão ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes relativas a cada

projeto específico, como também considerar as instruções para projetos constantes no
memorial da obra específica; conformc constante na ordem de serviço;

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pclo üscal do

contrato, mediante ternros detalhados, quando vcrincado o cumprinlcnto das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do rcccbimcnto dc comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se rcfcrcm a parcela a

ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mcdiantc
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátcr técnico c administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o reccbimcnto provisório sob o ponto
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de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito dc recebimento provisório, ao anal de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a análisc do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados cm consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gcstor do contrato

7.7. 1. Será considerado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a cntrcga do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expcnsas, no todo ou em parte, o objeto em que se vcrincarcm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última c/ou única mcdição dc serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Rcccbimcnto Provisório.
7.7.3. A fiscalização não cfctuará o atcstc da última c/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadds no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também licará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais c Instruções cxigívcis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rcjcitados, no todo ou cm parte, quando cm dcsacorcio

con1 as especificações constantes neste 'l'crmo dc Rcfcrência c na proposta, sem prejuízo
da aplicação das pcnalidadcs

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o ’l-crnro l)ctalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais docunlcntos que julgar ncccssários, dcvcndo
encaminhá-los ao gestor do contrato para rcccbimcnto dclinitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos dcnnitivamcntc no prazo de 1 0 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gcstor do contrato ou comissão designada pela autoridadc
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conscqucntc accitação
mediante termo dctalhado, obedcccndo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato
c setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação aprcscntada pela
fiscalização c) caso haja irregularidades quc impcçam a liquidação c o pagamento da
dcspcsa9 indicar as cláusulas contratuais pcrlincntcs. solicitando à CON'1-R/\'FADA, por
escrito, as rcspcctrvas correções;
7.9.3. Emitir 'rcrmo l)ctalhado para clcito dc rcccbimcnto dcnnitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documcntaçõcs apresentadas; c
7.9.4. Comunicar a cmprcsa para que cmita a Nota l;iscal ou Fatura, com o valor exato
dimensic)nado pela nscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao sctor dc contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização c
gestão .

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c

quantidade, devcrá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da cxccução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pelo contratado, dc
inconsistências vcrincadas na execução do objcto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pcla solidez
c pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela pcrl-cita execução do
contrato .

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez dias

úteis para lins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.
7.14. Para fIns de liquidação, o setor competente deve vcrincar sc a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os clcmcntos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da elnissão;

7.14.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; c

7.14.6. eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.
7.15. IIdvcndo erro na apresentação da Nota l?iscal/l?atura, ou circunstância quc impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas
sancadoras, reiniciando–sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade nscal> constatada por meio de consulta on-line ao SICAI" ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mcdiantc consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAI; para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 1)11 ABRII'
DE 2018).
7.18. Constatando-sc) junto ao SICA];, a situação de irrcgularidadc do contratado, será

providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou? no mesmo prazo, aprcscntc sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou scndo a dcfcsa considerada inlproccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos rcsponsávcis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dc pagamento a ser cfctuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmcntc, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAI

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

nnalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 11m todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 3 o (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota 1 Fjscal, após
comprovado o adimplcmento da contratada cm todas as suas obrigaçõcs, já dcduzidas as glosas c
notas de débitos, conforme prevê o art. 1 o do Decreto Municipal n.'’ 043, dc 24 de março dc 2023
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores dcvidos ao contratado serão atualizados
monctaridmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, ’FIiD, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pelo
contratado. C) contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento .
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prcvista na legislação aplicável.

7.26.1. Indcpcndentcnlcntc do percentual de tributo inscrido na planilha, quando
houvcr9 serão retidos na fonte, quando da rcali7.ação do pagamento, os pcrccntuals
estabelecidos na legislação vigente

7.27. O contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da 1.ci

Complementar n'’ 123) dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos lnrpostos c
contribuições abrangidos por aquele rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida 1.ci Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipdl n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. C) referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas corno das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
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1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras dcstc presente tópico.
7.28.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A cncácia da ccssão dc crédito, em rclação à Administração, cstá condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atcndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por partc do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade nscal
e trabalhista do ccssionário, bem como à certificação de que o ccssionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos liscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquclc que seria destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual, rcstando absolutamcntc incólumcs todas as
defesas e exceções, ao pagamento c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico dc direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou dc paganrcnto pcla cfctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNI'=CEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dc I.ICI’l'AÇAO,
na modalidade PREGÃO , sob a forma 111.1 1’1-RONiC/\, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PRli(,'o .

Regime de execução
8.2. O regime dc execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para ans de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:
IIabilitação jurídica
8.4, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
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tenha validade para fins de idcntilicação em todo o território nacional:
8.5 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de l«:mprcsas Mcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva scdc;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmprccndcdor-
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vcrincação da autcnticidadc no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – Sl.U ou socicdadc idcntiHcada
como empresa individual de responsabilidade limitada - 1:IREI.l: inscrição do ato constRutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de limprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comcrcial da unidadc federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRIll/Ml': n.a 77, dc 1 8 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, rcspcctivamcntc,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de l*:mprcsas Mcrcantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c cstatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lci n'’ 5.764, de 16 dc
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

d
iIabilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confornrc o caso;

8.14. Prova de regularidade liscal perante a l;azcnda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita l''cdcral do Brasil (RI;13) c pela
Procuradoria-Geral da I'-azcnda Nacional (PG 1 /N), rclcrcntc a todos os créditos tributários fcdcrais
e à Dívida Ativa da União (DAtJ) por elas administrados, inclusivc aquclcs relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do Sccrctário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5 .452. de lc’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintcs Municipal relativo ao domicílio ou scdc
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatívcl com o objcto contratual;
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8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor)
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lci.
8.20. O fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que prctcnda aufcrir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará
dispensado da prova dc inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitantc tomou conhecimento de todas as informações e das

condições para o cunrprimcnto das obrigações objeto da licitação;
8.21.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condições c

peculiaridades da contratação.
8.22. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, qual seja Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CRI':A, ou Conselho de Arquitctura c
Urbanismo – CAU, em plena validade.

8.22.1 Sociedades emprcsárias eslrdngciras atcndcrão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.
8.23. As licitantcs dcvcm apresentar Certificado de /\cervo Técnico Profissional – C/\'l"' do

responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo "Consclho Regional de llngcnharia c

Agronomia - CRlIA c/ou Conselho de Arquitetura c tJrbanismo – CALl’', de elaboração, no
mínimo, de projeto com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à
solicitada, para os lins da prcscntc exigência, considera-se parcela de maior rclcvância técnica c
valor signifrcativo: Projeto arquitctônico c compalibilização dc proj clos.
8.24. Comprovação de aptidão para cxccução dc scrviço dc complcxidadc tecnológica c
operacional cquivalcntc ou supcrior com o objeto desta contratação, ou com o item pcrlincntc, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitcm, os atcstados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.24.1.1. PROJETO ARQUI’I'l{'l'ÔNICO l! COMPA'I-IBILIZAÇÃO DE
PROJi!’i'OS => 280.00 m2

8.24.2. Será admitida, para lins de comprovação dc quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante
8.24.3. Os atestados de capacidadc técnica podcrão scr apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitantc.
8.24.4. O licitantc disponibilizará todas as informações ncccssárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, cndcrcço atual da contratante c local em que foi
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executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.25. Caso admitida a participação de coopcrativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos rcquisitos técnicos cxigidos para a
contratação e que exccutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da scdc da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I c 42, §$2'’ a 6'’ da I.ci n. 5.764, de 1971 ;
8.25.2. A declaração de rcgularidadc dc situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada urn dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.25.4. o registro previsto na I.ci n. 5.764, dc 1971, art. 1 07;
8.25.5. A comprovação de intcgração das respectivas quotas-partes por partc dos

cooperados que cxccutarão o contrato;
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da asscmblcia; d) cditais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três registros de

presença dos cooperados que cxccutarão o contrato cm asscmblcias gerais ou nas reuniões
seccionais; e 1) ata da scssão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

8.25.7. A última auditoria contábil-nnanccira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi cxigida pelo órgão fiscalizador.

ESTiMATiVAS DO VAI JOR DA coNTI tA’rAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.333,34 (cinquenta e oito mil, trczcntos c
trinta e três reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apos;Los na tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, $ 1'’ , do Dccrcto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, g 2'’, do l)ccrcto Municipal n.'’ 042/2023, com base na scguintc hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fcdcral ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei no 14.133, dc 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornccimcnto puder afastar a necessidade dc estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que dcvcrá scr devidamente justificado no documcnto dc formalização da
dernanda;
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( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação dc objctos dc baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de serviços de baixa complcxidadc c valor

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos
consignados no Orçamento Gcral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903905
Fonte de recurso: 000, 505

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio. o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que dcvidamcntc justificada no processo licitatório
12.2. Sobre esse assunto, o ’l'ribunal de Contas da União – ’l'CIJ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plcnário c n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusõcs que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A cscolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pcqucno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode cnsc.jar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
cmprcsas, que seriam naturalmente compctidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação;
12.3.3

@

A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é pcculiar, mostra-
sc mais apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnancciro, de forma quc as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada c restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação dc empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
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12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla compctitividadc como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objcto consiste na aquisição de scrviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de l-ormação dc consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, ob.j cIo do presente termo, scm a ncccssidadc dc formação
de consórcio.

Mercedes, 10 de junho de 2025.

\Gb
NUma Egcr

Assistente Administrativa

%v~
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O MunIcípIO concentra seus esforços ncsta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objctivos dclincados pcla l.ci Complcmcntar 123/20067 com
foco no desenvolvimento econômico e social local c regional. I'isle esforço não é de hoje, como sc

vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo signincativamcntc para os
propósitos estabelecidos pela l.ci Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da cnciência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microcmprcsas c empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento nnancciro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos invcstimcntos cm
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDII c o

IPDM, especialmente no que se rcfcrc às árcas dc Renda, llmprcgo c l)rodução /\gropccuária.

2 - ANÁLISES E ES’FUI)OS QUE CORR0130IIAM COM A pol,ÍTI CA 1)1’JBI,ICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão c dcscnvolvilrlcnto cm rcvisLa” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do ocstc do Paraná -- Canrpus dc l;rancisco ]3cltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribucm para a clcvação
do IPDN/1 (índice Ipardcs dc desenvolvimento municipal), no entanto cstc estudo, de autoria de
Roger Alexandre Ilossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importantc
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses cm 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 c os importantes
acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do 'l-CI':-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 c, mcsmo
assim a variação do IPI)M foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um nlaior debate e da adcquação da legislação vigcntc rcfcrcntc ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator cstratégico para o
desenvolvimento sociocconômico dos municípios. Isso reforça a justilicativa para a

implementação da política local, com lcgislação local suplementar, coadunada com as cvoluçõcs
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Nlcstrc pelo Programa dc
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Mcstrado Profissional em Administração pública (PROl’'IAI)) da tJnivcrsidadc l;cdcral dc

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização dc agentes intcrnos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo c cndossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidadcs dc trabalho e ronda para as comunidadcs locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GIL.MAR /\N'l-ONIO I.UCAS CIIAPtJIS – Porto Vclho RO – 20 19.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes rcgulamcntou o tratamento diferenciado c favorecido para
microempresas c empresas de pequeno porte, por meio da 1.ci Complementar Municipal nc)

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prcvcnto,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos proccssos c exclusividade para
MPE locais e regionais. liste último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão scr destinados unicamente as
microempresas c cmprcsas dc pcqucno porte locais, quando existentes cm número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, scrcm ampliados as microcmprcsas c empresas
de pequeno porte rcgionais
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada cm um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-sc o scguintc:
A Diretoria de Contas Municipais do TCl*:/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a I.ci
Complementar n'’ 123/2006, que contém o l':statuto Nacional da Microempresas e da I'impresa de

Pequeno Porte, permitiria ao lintc Público rcstringir a participação no ccrtanlc apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Consclhciro Ncstor Batista que, como foi apontado na instrução acima mcncionada, a
I,ci Complementar n'’ 123/2006 cfctivamcntc permite a restrição qucstionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos llntcs Públicos poderá scr concedido
tratamento diferenciado às microcmprcsas c empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento cconômico c social no âmbito municipal e regional.
I.embra o Conselheiro, que Marçal Jus;tem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
procedimento licitatório limitado à participação dc micro c pequenas cmprcsas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se rcvclc como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comcntários à I.ci dc I.icitaçõcs c contratos
Administrativos, 13- Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 dirccionamcnto das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do listado nos domínios econômico e
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social, inclusivc para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades rcgionais c

da eliminação da pobreza”. Descreve também quc o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comcntário ao artigo 47, inciso I, rcputa-se cabívcl uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter gcográlico. I':ntão pode-se admitir quc os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para MII ou 111)P cstabclccida cm certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumcnto orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográüca questionada nesta representação, cis quo adequada aos termos da I.ci Complementar
123/2006. Diante disso, DI IIXO Dl! RECEBER esta representação c dctcrmino o cnccrramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da I.ci Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microcmprcsas c empresas de pcqucno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela l.C 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ler questionamentos e o ’1-CI ':/PR começou se manifestar no scntido
dc que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de NIcrccdcs, com dúvidas em relação à aplicação da prioridadc local
ou regional, encaminhou consulta ao ’l-ribLmal dc Contas do IIstado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.
No entanto foi somente cm 2019, com o pré-julgado 27 que o ’IC=1':/PR sc posicionou favorável à

possibilidade de contratações cxclusivas a microcnlprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais scjam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumcnto na cliciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente. nem
tampouco o debate c manifestação do 'l-ribunal dc Contas do IIstado Paraná sobrc esta
possibilidade.

1

4 – EMBASAMENTO LE(;Ali
No Brasil, as regras gcrais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no l.lstatuto da Microempresa c 1'impresa dc Pcqucno Porto
um capítulo que trata de conlralaçõcs públicas com aplicação dc tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela 1.ci 14.133/2021 cm seu Art. 4'’, assim como já garantia a 1.ci 8.666/93
em scu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela l.ci 14.133/202 1 ao disciplinar tratamcnto
diferenciado e favorecido para microemprcsas c empresas de pcqucno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a scrcm perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na cnciência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da I.ci, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro c pcqucnas cmprcsas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/20 14 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadalncntc, dar prioridadc dc contratação para
microempresas c empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmcntc.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da I.C 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevicr legislação estadual, municipal ou rcgulanrcnto cspccí [ico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. 1 Esse parágrafo não
só clari-mca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida l.ci Complcmcntar, pela
união, estados, distrito fcdcral e municípios, como autoriza os entes federados a lcgislarem dc
forma mais favorável às microcmprcsas c empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” c para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da I.C 123/2006, já descritos acima, o Município dc Mercedes sc dcbruçou
na criação do programa “Compra Mcrcedcs’
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 sc pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade. quando atendido pclo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município definir a rcgião para efeito do
tratamcnto diferenciado e favorecido previsto na 1.ci Conrplcmcntar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, ’1-erra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste. I'Issa composição leva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-sc os municípios de Guaíra, '1-erra Roxa c Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGlt, composta

pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
l"ormosa do Oestcp Iracema do Oeste, 'Iupãssi, ’l'olcdo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes9 Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, I':ntrc Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do ocstc c Santa Ilclcna.
IIm outro acórdão9 o dc número 2 122/2019, o '1-Clt/PR sc pronunciou pela possibilidadc dc realizar
licitações exclusivas para nricrocmprcsas c empresas dc pcqucno pc)rIc, sediadas em dctcrnünado
local ou região) eIn duas situações: 1 - cin virtudc da pcculiaridadc do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da 1.ci Complementar 123/2006, desde
que> contenha expressa previsão cm lci local ou no instrumento convocatório c dcvidamcntc
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na 1.ci Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que dcnnc inclusive, os bcncfícios previstos para
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microcmpresas c empresas de pequeno portc sediadas na Região e a prioridade dc contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais dc município de Mcrccdcs.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das açõcs dc
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia dcmonstra que a região de
Mercedes, como dcnnida na I.ci Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAI iS
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto9 o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se cstcndido para a microrregião 022 – IBGI!?
esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso 111 do artigo 49 da I.C 123/2006 o Município realiza pesquisa dc
preços conforme regulamento próprio, com base cm cesta de prcços c considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringc o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRAIAÇOES COM EXCI,usivn)E E PRIORID/\DE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas c empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justincativa sob a ótica dc
cada um destes objetivos segue abaixo :

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 cstratincou as empresas por portc c determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal dc 1988, dcvc scr dado para as
Microcmpresas c Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frcnlc ao total de empresas cxistcntcs,
tanto no município de Mercedes, quanto na Rcgião prevista na 1.ci Complementar Municipal n'’

l.cvantando os dados apresentados no mapa dc cmprcsas do Ministério da I':conomia, constata-sc
o expressivo percentual de MPll no universo dc empresas ativas no município c na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06%, são microempresas e empresas do pequeno porte c

apenas 3,30% são de outros portes. O município tcm, portanto, 96,709/b do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microcmpresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microemprcsa.
Na região, os números

12/2009

se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% dc

microempresas c empresas de pequeno porte, incluídos os microcmprccndedorcs individuais e
4, 1 C)% de outros portes.

.Dados obtidos no mapa de empresas do ministéri(ac 2_9conomia cm abril de 2024 :

I.OCAI.IZAÇÃO
Ml-': l

(%)/Qtd

MI)1':

(%)/Qtd
OtJ-I'RO S POICi-ES

(%)/qtd
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Mercedes

Região

3.3024.0672,64
28204616

36.2059,70 4, 1 o
6.56610.831 744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, quc esse dcscnvolvimcnto, incrcmenta a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o nlaior comprador, cabe a cIc inlplcmcntar ações que possibilitcm
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamcnlo das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SlIBRAll, publicado pela Agência 13rasil cm 06 de janeiro de 2023.

apontou que em 2022 as MPl*: geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de cmprcgos gerados no país, que llcou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro c pcqucnas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do cstado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o podcr público de Mcrccdcs
comprar mais de micro e pequenas cmprcsas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potcncializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pclo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de cmprcsas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos nrunicípios da região ocstc do Paraná c do cstado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma cvasão dc recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o grálico abaixo:
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Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública cncaz c, entre outras açõcs, limitando a abrangência dc suas

contratações.
Os números fIcam ainda mais preocupantes. quando analisados o comporlamcnlo dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, cm 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, dcspcncou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no dircito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índicc Ipardcs dc Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mcrccdes encontramos uma cxorbitantc diferença cntrc os indicadores
rcgistrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
cmprcgo c produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

IPDM - 2021 {!PARD€ S)
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A melhorIa desta dimensão, neste indicador, depende do aumcnto no faturamento dos negócjos
locais e do aumento na gcração dc empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a gcração dc emprego c renda no Município9 porém
alguns estudos dcmonstf am que aumentar o faturamcnto das cmprcsas gera aumento proporcional
de cmpregos3 como mostra um estudo feito pela 1 fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada RS 1 milhão de aumento no yttturcnnen to do grupo de empresas do Simples (de
nrodo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores c01110

Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos 1 com 21 e 20 no\,os

empregos> respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diÍ-erenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale ct

pena” , pontua Décio Lima, ”

A exame.com cm 06 de janeiro de 2023 (https://exame.conVeconomid/micro-e_pequcnas_
) lw1&n=
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração dc empregos:

' Estudo tealizado pelo Sebrae coln base elm dados disponibitizadi)s pelo novo Ca.dastt.o Geral de

Emprega,dos e Desempl"egados (Caged) uponfa qtte as nliclo e pequenas empresas (Ml>1,:) foral,11

re:ponsa\Jets’ em rnovembío de 2022, pot 93, 5% dos elnplegos .Íórnlc lis gerados no paÍs. SÚgt Indo
o if»antamento, .fotam criados 135 mil postos de tlabulho no IÚesnlo 1)er iodo. 1)esse unive1..sl) 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que CO1-1.'esponde CI 93,5(% das novas veIga.s
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“0 destaque fICOU para o setor de coinércio das Micro e Pequenas Empresas que fbi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de final de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
o Município, utilizando o seu poder dc compras, dcscja aumentar o faturamento dcstas micro c
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos ccrtamcs a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de l,ondrina PII:
Os dados abaixo constam de cstudo técnico do Programa Compra [.ondrina rcalizado cm 2021,
pela Prefeitura Municipal de I.ondrina, Universidade l':stadual dc I.ondrina c NTG]':P-l;AUlII..

Síntese dos impactos das compras públicas locais cfctuaclas pela Prefeitura Municipal dc 1.ondl-ina
tendo como base 2019, quando foram homologados prog(ics no valor total de l{§ 53.507.841>75
com empresas londrincnscs. 1-':ste montante homologado não rcllctc o valor ncccssariamcntc
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50%, e 25% do valor homologado.

Em

40 1,31
m:}( ,,?A IH3<30,98 in

Ççr psg 9 dp 5.e„munerãção.{R$ Milhões} 8l57 - " 6,,42 À/i8
Geração de Tributos {R$ M}1}1ãe$} 12/48 9/37 bl25
G 9r?ção de Micro Empresas {u nic].} 140/73 105/54 70l36

Geraç.Bo de Pequenas [nlprüsà.i (unid.} 25/ 15 18/ 8(3 12/57 6 /29:

Fonte: EÊaboração Própria, coin dados de Ses.so/ B!-elie e Neves (2m

2,14

3, 1:2

35,18

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor cxccutado) scriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 cmpregos, mais de R$ 8 Milhões dc reais cm rcmuncração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmenu scl-iam abcrlas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Ja no cenário mais pessimista (25%) vcrinca_se que SCI'iam gerados pelo mcnos 100 empregos) R$

ig:IV:T::s=i= }]crT:ncrações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de

ps dados OFiginados da MatFiz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Prog lama Compra Londrina quanto ao fomento à compra local> dcmonst1.am a importância da
relação entre empresas londrincnscs c a Prefeitura de r.ondrina c ampliam os pote;ciais cfcit;;1
desta relação na política de dcscnvolvimcnto sociocconômico do município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256_8000 _ CEP 85998_000 _ Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov_br _ CNPJ 95.719.373/o001_23

www. mercedes.pr.qov. br
Página : 28



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1':dita.1 de Pregão l*letrônico n'’ XX/20XX
Processo 1.ici laté)rio n'’ X\X/2C)XX

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual dc compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implcmcntou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos c forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mcrccdcs, cabendo ressaltar que o 'l-ribunal dc Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, sc pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
gcográúca em um dos certamcs, da seguinte forma: “ llnte nele–se . polt cin 1 o . em exame pt-el 1111 i nur
que não parecem es 1 ur presentes no

caso as ilegalidades aventadas pela parte insrllgente, uma vez que cl restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fündamenlo legal, sendo qrle tlnr dos escopos alnrej tIdOS com
a legislação em análise consiste justamente no “ desenvolvimento econônrico e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que parece se coadunar CI limitaÇão regional.*’
Neste mesmo certame, houve manifestação também do 'lribunal dc Contas do listado do Paraná,

CIU que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consigncw que, a pI-incípio, os requisilos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando (ieviclamente motivada a restrição geográfca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado dc
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná 9 Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública dc Marechal Cândido
Rondon – P110JtJI)l, assim se pronunciou: “Ver i.Ji cci_se , /20/'/a/7/o. clue a ///77//ação geogr á jica
inserida no edital de licilação, além de ser amparctda ei-11 lei municipal, Íbi justificada de rol-ola

razoá-\’eII não sendo possível conclt,ltr. enI UI-U juÍzo pretinlinclr, na existência de btndanlenlação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impug}lado
Assim> não vish,1.mt)ro, em sede de cognição sunrária. a clvenlctdct ilegcllidade apta ao deT-eri!nento
da liminar pretendida

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na econolnia local9 por meio das con{rataçõe';9 pressupõe retorno de

parte deste tecurso aos pFÓprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de çmpreg,.)s e o const imo dos-salários pagos. IssÉ
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da enciênç..id na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
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décadas, destacando-se a LC 123/2006, que pernritiu/exigiu tratamento di ferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento llacionai sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvinrento cconônlico c social no âinbito nrunicipal e regiona},
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisnra da econonricidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendilneII to aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração públicd municipal, at>arcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios sao vencidos
por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida coni a lneslna régua que se mede
eficiência de mercado. Urna contratação amparada por uma poIItica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em considerdÇão o impacto
gerado a esse desenvolvimento pIetelr<:lido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência auinen tacias com as conI!ataçõcs locais e regionais9
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Ernprcendecler:

Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizaI' os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 20i7 d Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formdlizdÇãop
emlssão do ceítincado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota nse,1l9 declaração anual2 informações para contratação de

funcionário, emissão de celtidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras9
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade r porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
coin seIo ouro eni referência de atendinlento.

A quantldade expressiva de mieroempreendedoles individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

MunIcípio)9 demonstram que a sala está atendendo a demanda local cil-1 1--orI-nalização dos pequenos
negÓCIOS.

A a[neI}ação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se denlonsli.a nd
possjbilidade que o Mi:Ip com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor

plúbli.y), extrapolar o yalor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
ciassincação empresaridl.

Desta fofma a política pública implementada peia SaIa do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

/5\
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5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as cornf>ras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária. se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresai, e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACiONAI.., que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturaincnto dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tribut,lda pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí ap lic,1-sc alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 cni doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a ti{tIIO de sinrpies nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu I'aturanrento vendendo para o poder público do
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado c à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fonualizado e apoiado pela Saia do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso. ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento perlniticIo para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos fedcrais c de recolher um
valor íntimo de ISSQN e iCMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total

Os exemplos acima clariHcaln a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amp io, nos perInile enxergar novas políticas públicas sendo
rmplementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, dilnint li também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acinla, aumentando a eficiência das cornpras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O Incentivo à inovaÇão tecnológica, se dá com certeza enI vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas ativIdades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação .

O MunIcípio, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas ein seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescImento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, ateildendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complcmciltar 123/2006.

A quantldade de aXyestQJue qBla}pagã}}}? g}ix iggy 91+_bçF}.9:}PIP!!}yg conforme tabela abaixo :

AfI VID ADE
CNPJ ÀI'T. VOS

RE(:ii/\O M iCRORR EGI AO
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Comércio varejista especializado de equipaluentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de

telefonia e comunicação

Reparação e manutenção
comunicaÇão

Treinamento eIn informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de progralnas de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços dc
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria eIn tecnologia da inRrrnração

Desenvolvimento e iicc3ncialucnto dc prog!anrus dc
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experiinental eilr ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa coInutada - Sl-J'C

Salas de acesso à Internet

de cquipanlentos de
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A}ugue1 de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing

0

()

()

0

9

7

5

/1

j

a
J

')
)

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especiüeados
dnteriornlente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicaçõcs

Comércio atacadista de suprimentos para infornlática

()

0

0

TOTAL 336

Fonte: Mapa dc emprcsaimüã-M-afim;Tl–cTJúi24.
1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para micrc)empresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamcntação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCI 1/PR que conclui “scr possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em dctcrminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implcmcntação dos objctivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;
É objetivo desta política pública ir dc cnconLro com cstc pronunciamcnto c utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local c regional, com basc no atcndimcnLo aos

objetivos propostos na 1.ci Complementar 123/2006. quais sejam : O desenvolvimento cconC)mico
c social no âmbito Municipal e Rcgional, o aumento na cIiciência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-sc que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da I.ci Complementar 123/2006,
quando cita o dcscnvolvimcnto econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por 1.ci Municipal, atende a orientação dada pclo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridadc do
Município em fazer tal dcnnição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marcchal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido c acrcsccr os demais limítrofes, prcvcnto uma
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segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da I.C 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 –.- 113( 311, coní'ormc previsão na I.ci Complementar
Municipal nc) 12/2009.
O incentivo à participação das Microcmprcsas c llnrprcsas dc Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade cm até 1 0% do melhor prcço válido,
conforme prevista no parágrafo tcrcciro do artigo 48 da 1.ci Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno
porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição Federal dc 1988, na I.ci Complementar
123/2006, na nova l.ci dc T.icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da 1.C
12:3/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do 'l-ribunal dc Contas do IIstado do Paraná e na

legislação municipal
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamcntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006.
Por nm, o aumento no faturamento das microempresas c empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contrataçõcs do Município, resulta em gcração dc novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local c na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para ofcrcccr serviços essenciais para a população de Mcrccdcs.
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CERTiDÃO DE A 1)OÇÃO DE MODEI.o DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CEIIFIFICO para fIns de direito, sob as penas da lei que o ’l'crmo dc Rcfcrência – 'IR,
relativo à contratação de empresa para a presiação de serviços técnicos especia{izados de

engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas de ptctnejanlento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades dCI Secretaria de lisporte, Lazer e
’Fur is mo do Município de Mel cedes/ 1) R , foi elaborado nos termos do l)ccrcto n.'’ 03 1/2023, a
partir do respectivo llstudo ’l-écnico Preliminar - 1':'1'1), e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 10 de junho de 2025 .

%h- 67~
IVilma Eger -

Assistente Administrativa

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS AC ESSÓ RIAS, INSTllUM ENT.AIS OU
COMP IiEMEN TAR ES

Objeto: Contratação de empresa para a prcstação de serviços técnicos especializados de

engenharia para a claboração dc projctos, incluindo etapas de planejamento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Secretaria dc llsportc, I.azcr c
Turismo do Município de Mcrccdcs/PR.

CERTIFICO para nns dc direito, sob as penas da lei que o objeto cm cpígrafc constitui-
sc em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade..n\

Mercedes – PR, 10 de junho dc 2025

EDSON :)sJ=\1 1: 1:1oL:f8a6:!gJ::19poT

KN AU L:88632350900 Dados: 2025.06.1016:4246

idson IJIi:fill
SECRETÁRIO 1) E P 1.ANE.JAM EN'l'O.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

r-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes
2%j\ 41_'

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de
engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte, Lazer e
Turismo do Município de Mercedes/P R, se trata de despesa administrativa considerada ordinária,
já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo quc resta

dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da I.ci dc
Responsabilidade Fiscal.+'-\

Mcrccdcs – PR, 1 1 de junho de 2025.

EDS(-) N Assinado de forma digital por
[DSON KN AUt.:88632350900

KN AU L:88632350900 D,d„„ 2025,06,11 1 6,47,46 -.03'OO

Edson KIra uI

SECRETÁRIO DE Pl.ANEJAMEN'i'O,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 103/2025

Mercedes, 1 1 de junho de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura do
Processo Licitatório, na modalidade PRI IG/\o III,1- i’1-R(")NICO que tem por objeto a conI ra t.clção

de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para a
elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento, execução, manutenção e cwatiação,
visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte, 1.mer e Turismo do Município de
Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo [.icitatório supra indicado. O pagamento será cfctuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903905
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.o 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregociro, bem como os membros da llquipc dc /\polo, a qual deverá tcr sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do llxtrato dc I':dital dc I.icitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por
EDSON KN /\UL:88632350900

KN AU L:88632350900 D,d„, 2025.06.1 1 16,49:20 -03'oO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KN/\UI. – Secretário de Plan. /\dIn. c Finanças
PARA: LAER'i'ON WEBER – l)rcfcito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719'373/0001-23
www'mercedes.pr.gov.br
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PORTARIA N' 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

/--\

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

o\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LAE FiTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

WM E R:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304249@1 UKet>em3’oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de
engenharia para a elaboração de projetos, incluindo etapas de planejamento, execução,
manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte, Lazer e

Turismo do Município de Mercedes/PR.

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim
o mstrativo
ou, caso adotada fornra crn papel, houve a dcvidal
jjustincativa?ii
A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àt
contratação?iii

o ação de
funções? iv

Sim

Sim

Consta documento de formalização de demanda?v SIIm

c nplado
no Plano de Contratações Anual?vi

o patívcl
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?viii Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e al

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatóriosT
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispcnsa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

SimHá ternro de referência?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
docunlcnto

Pregão Eletrônico –
pág 2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 70 a 73 do
Edital

Decreto Municipal
2 1 5/2024

Itcnr ll do TR

Pág 58 a 69 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do E'I-P

Pág 24 a 57 do
Edital



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./ns./etc.)

l Atende plenamente
a exlgêncla?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo dcn
foram justiücadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

c b da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para rccebimcntos provisório e}

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ca ou

econômica, elas foram justincadas no proccssoxvi?

a ica, elas
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:

a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto para
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidas
no catálogo eletrônico de padronização?xviii
s

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim Não houve alteração

Sim

Não

Slnr Item 8.21 a 8.24 do
’I-R

Não se aplica

Sim

Sim

Não houve alteração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI
edital da licitação? xx

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada suaI

não utilização?xxi

Não se aplica

Sim Não houve alteração

Caso o objeto contemple itens com valores infcriorcs al
R§80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs c entidades
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

I.icitação exclusiva
para MIl’ s/11PP ’s –

Política Pública

“Compra Mercedes”

Sim

Foi mantida no edital cláusula com índice de rcajustamcnto
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a ws,
consta justificativa nos autos? xxiii

a os, consta
justificativa nos autos? xxiv

Sinr Item 4.13 do Edital

Não sc aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
1 Atende plenamente do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exlgêncla

(doc./tls./SEI)
o Ms
dos preços utilizados para sua formação?xxv
o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

mrtificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gcstorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para a

hipótese excepcional em que não for respeitado referido
nÚmero mÍnimo? xxvii

Sim Planilha

Sim
Certidão dc Fé

Pública

S inr I-lá 03 orçamentos
para o objcto

ta;L11
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fls./SEI)

de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVlll
) o do

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a dcsconsidcração dcI
valores inconsistcntes, inexcquívcis ou cxccssivamcntc
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; c VIII -

ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sirn

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou}

banco de preços em saúde, e contratações similares fcitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadcl
de utilização dessas fontes? xxx

Sin1
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas,
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

a

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabívcl, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sinr
Certidão de 1;é

Pública

Ms casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da dataÊ

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverá!
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
c com fornecedores, iJ

S im
Certidão de Fé

Pública

certificado que o prazo de resposta conccdido foi compatívcli
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Srnr
Ccrtidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

Atende plenamente
a exlgêncla?

Caso realizada pesquisa direta com -fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico cl
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; c c)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, constaM
autos a relação de fornecedores que foram consultados c não!

enviaram propostas como resposta à solicitação fcita?xxxvi

; a1
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrctc
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

S ini
Certidão de Fé

Pública

Sim
Os consultados

rcsponderanr

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamente do processo em que

a exjgência? foi atendida a

exigência (doc. / fls.
/ SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

o 'pio da
padronização?xxxix

o bio do
parcelamento?xl

o ülização
de catálogo eletrônico de padronização?xII

Foi certificado que os

Não se aplica

S im Item 8 do E-I'P

Sim Item 3 do DFD

serviços a serem contratados se
atividades materiaisenquadram corno as

instrumentais ou complementares
constituam área de competência
entidade?xIii

acessórias ,

que laos

legal do órgão

assuntos Sirn Certidão
ou da

r écnica,
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii Não se aplica

mno
certificado que não houvc fixação em valor inferior aol

Não se aplica
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a
exigência (doc. / ns.

/ SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA .PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ENI GERAL

Atende plenamente
a exIgêncIa?

defInido em lei ou ato normativo? xliv

mIL–úlúül
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv

Foi observada a vedação de exigência qJc:ii)=[1;
intervenção indevida da Administração na gestão intçrna doI
contratado? xlvi

Consta do edital que durante a vigência do contrato é m
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 1
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, del

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentcl
público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, cstá atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível c
conveniente a execução simultânea c (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

-Não se aplica

SIm

Item 2.7.5 do Edital:
Item 9.8 c 12.7 da

Minuta do Contrato
Sin1

Não se aplica

Mercedes/PR, em 12 de junho de 2025 .

'\__

teÉÉ€&àuan Weber

'$wII, a d„ E,1,lip, d, /\P.i.
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